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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná  

                            Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ: 757712120001-71 -  Fone: (043) 468 1123
            E-mail: gabineteprefeito@riobom.pr.gov.br

LEI 26/2022
  

DISPÕE  SOBRE  O  SISTEMA  MUNICIPAL  DE
CULTURA  DO  MUNICÍPIO  DE  RIO  BOM  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA
E  EU,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  RIO  BOM,
ESTADO DO PARANÁ, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art.  1º  Esta  lei  regula  no  município,  em  conformidade  com  a  Constituição  da
República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal
de Cultura – SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano,
social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.
 Parágrafo  único.  O  Sistema  Municipal  de  Cultura  –  SMC  integra  os  Sistemas
Estadual e Nacional de Cultura e se constitui como principal articulador, no âmbito
municipal,  das políticas públicas  de cultura,  estabelecendo mecanismos de gestão
compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil. 

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal
na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos
os  munícipes  e  define  pressupostos  que  fundamentam  as  políticas,  programas,
projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Rio Bom, com
a participação da sociedade, no campo da cultura. 

CAPÍTULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público
Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício no âmbito do
Município de Rio Bom.
 
Art.  4º  A cultura  é  um  importante  vetor de  desenvolvimento  humano,  social  e
econômico e deve ser  tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento
sustentável e para a promoção da paz neste Município. A
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Art.  5º  É  responsabilidade  do  Poder  Público  Municipal,  com  a  participação  da
sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação,
promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município e
estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando,
em primeiro plano, o interesse público e o respeito à diversidade cultural.
 Art.  6º  Cabe  ao  Poder  Público  do  Município  planejar  e  implementar  políticas
públicas para:
 I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os
cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação; 
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - contribuir para a construção da cidadania cultural; 
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais
presentes no município; 
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza; 
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural; 
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle
social;
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local; 
X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável; 
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; 
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz. 
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe
ao setor  privado,  com o qual  deve,  sempre que possível,  desenvolver  parcerias  e
buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios. 
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica
com  as  demais  políticas  públicas,  em  especial  com  as  políticas  de  educação,
comunicação  social,  meio  ambiente,  turismo,  ciência  e  tecnologia,  esporte,  lazer,
saúde e segurança pública. 
Art.  9º  Os planos e  projetos de desenvolvimento,  na sua formulação e  execução,
devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de
critérios,  que  vão  da  liberdade  política,  econômica  e  social  às  oportunidades
individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e
respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS

Art.  10.  Cabe ao Poder Público Municipal  garantir  a todos os munícipes o pleno
exercício dos direitos culturais, entendidos como: 
I - o direito à identidade e à diversidade cultural; 
II - o direito à livre criação e expressão;
III - o direito ao livre acesso à cultura;
IV - o direito à livre difusão;
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V - o direito à livre participação nas decisões de política cultural;
VI - o direito autoral; 
VII - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

CAPÍTULO III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA

Art.  11.  O  Poder  Público  Municipal  compreende  a  concepção  tridimensional  da
cultura – (i) simbólica, (ii) cidadã e (iii) econômica – como fundamento da política
municipal de cultura.

SEÇÃO I
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e
imaterial  que  constituem  o  patrimônio  cultural  do  Município  de  Rio  Bom,
abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores
da sociedade local, conforme disposto no art. 216 da Constituição Federal. 
Art.  13.  Cabe  ao  Poder  Público  Municipal  promover  e  proteger  as  infinitas
possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores,
práticas, rituais e identidades. 
Art.  14.  A política  cultural  deve  contemplar  as  expressões  que  caracterizam  a
diversidade  cultural  do  Município,  abrangendo  toda  a  produção  nos  campos  das
culturas populares, eruditas e da indústria cultural. 
Art.  15.  Cabe  ao  Poder  Público  Municipal  promover  diálogos  interculturais,  nos
planos  local,  regional,  nacional  e  internacional,  considerando  as  diferentes
concepções de dignidade humana como instrumentos de construção da paz, moldada
em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os
grupos sociais, os povos e as nações. 

SEÇÃO II
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir
numa plataforma de sustentação das políticas culturais. 
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos
culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do
estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta
de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de
fruição e da livre circulação de valores culturais. 
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder
Público  Municipal  por  meio  de  políticas  públicas  de  promoção  e  proteção  do
patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas indígenas,
populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e
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valorização da cultura de outros grupos sociais,  étnicos e de gênero, conforme os
Arts. 215 e 216 da Constituição Federal.
 Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder
Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a
cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade. 
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às
pessoas  com deficiência,  que  devem ter  garantidas  condições  de  acessibilidade  e
oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual. 
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve
ser  efetivado  por  meio  da  criação  e  articulação  de  conselhos  paritários,  com os
representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos,
bem como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e
fóruns. 

SEÇÃO III
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento
da cultura como espaço de inovação e  expressão da criatividade local  e  fonte de
oportunidades  de  geração  de  ocupações  produtivas  e  de  renda,  fomentando  a
sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção
e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais. 
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura enquanto: 
I  -  sistema de produção,  materializado em cadeias  produtivas,  num processo  que
envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo; 
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um
dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e
social; e 
III  -  conjunto  de  valores  e  práticas  que  têm  como  referência  a  identidade  e  a
diversidade  cultural  dos  povos,  possibilitando  compatibilizar  modernização  e
desenvolvimento humano. 
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os
bens  culturais  como  portadores  de  ideias,  valores  e  sentidos  que  constituem  a
identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil. 
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as
especificidades de cada cadeia produtiva. 
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de deve
ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração
de conhecimentos que sejam compartilhados por todos. 
Art.  27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais
atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras,
considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.
 

TÍTULO II
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DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento de
articulação,  gestão,  fomento  e  promoção  de  políticas  públicas,  bem  como  de
informação  e  formação  na  área  cultural,  tendo  como  essência  a  coordenação  e
cooperação  intergovernamental  com  vistas  ao  fortalecimento  institucional,  à
democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência,
eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos.
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política municipal
de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal
de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes
federativos da República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal –
com suas respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.
 Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que devem orientar a
conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas
suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são: 
I - diversidade das expressões culturais; 
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais; 
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na
área cultural; 
V - integração e interação na execução das políticas,  programas, projetos e ações
desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 
VII - transversalidade das políticas culturais; 
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil; 
IX - transparência e compartilhamento das informações; 
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social; 
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações; 
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a
cultura. 

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art.  31.  O Sistema Municipal  de  Cultura  –  SMC tem como objetivo  formular  e
implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a
sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento
– humano, social e econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e acesso
aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município. 
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 
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I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos
recursos públicos na área cultural; 
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre
os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município;
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura
com  as  demais  áreas,  considerando  seu  papel  estratégico  no  processo  do
desenvolvimento sustentável do Município; 
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais
para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a
cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis; 
V -  criar  instrumentos  de  gestão  para  acompanhamento  e  avaliação das  políticas
públicas  de  cultura  desenvolvidas  no  âmbito  do  Sistema Municipal  de  Cultura  –
SMC. 
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de
promoção da cultura. 

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA

SEÇÃO I
DOS COMPONENTES

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC: 
I - coordenação: 
a) Secretaria Municipal de Cultura – SECULT. 
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação: 
a) Conselho Municipal de Cultura;
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC. 
III - instrumentos de gestão: 
a) Plano Municipal de Cultura – PMC; 
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC. 
IV - sistemas setoriais de cultura: 
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC; 
b) Sistema Municipal de Museus – SMM; 
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL; 
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento. 
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os
demais  sistemas  municipais  ou  políticas  setoriais,  em  especial,  da  educação,  da
comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento
econômico e social,  da indústria e comércio, das relações internacionais,  do meio
ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança,
conforme regulamentação.
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SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC

Art. 34. A Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer– SECULT é
órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e
coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 
Art. 35. Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e
Laser – SECULT, as instituições vinculadas indicadas a seguir: 
I – Instituições e fundações que venham a ser constituídas. 
Art. 36. São atribuições da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura Turismo e Laser
– SECULT: 
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal
de Cultura – PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas; 
II -  implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas
Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âmbito
do  Município,  estruturando  e  integrando  a  rede  de  equipamentos  culturais,
descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação; 
III  -  promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão
ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área
estratégica para o desenvolvimento local; 
IV  -  valorizar  todas  as  manifestações  artísticas  e  culturais  que  expressam  a
diversidade étnica e social do Município; 
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os
acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município; 
VII -  manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em
ações na área da cultura; 
VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional; 
IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura –
SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no
âmbito do Município; 
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o
acesso aos bens culturais; 
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de
criação, produção e gestão cultural; 
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas
específicas de fomento e incentivo; 
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades
e programas internacionais, federais e estaduais. 
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Cultura e dos Fóruns
de Cultura do Município; 
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XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na realização e
participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 
Art. 37. À Secretaria Municipal de Esportes, Cultura Turismo e Lazer – SECULT
como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC, compete: 
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC; 
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao
Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de
adesão voluntária; 
III  -  instituir  as  orientações  e  deliberações normativas e  de gestão,  aprovadas  no
plenário do Conselho Municipal de Cultural e nas suas instâncias setoriais;
IV -  implementar,  no  âmbito  do  governo  municipal,  as  pactuações  acordadas  na
Comissão  Intergestores  Tripartite  –  CIT e  aprovadas  pelo  Conselho  Nacional  de
Cultura  –  CNC  e  na  Comissão  Intergestores  Bipartite  –  CIB  e  aprovadas  pelo
Conselho Estadual de Cultural – CEC; 
V  -  emitir  recomendações,  resoluções  e  outros  pronunciamentos  sobre  matérias
relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura – SMC, observadas as diretrizes
aprovadas pelo Conselho Municipal de Cultura; 
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e
qualitativos  que contribuam para  a  descentralização dos  bens  e  serviços  culturais
promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional
de  Cultura  –  SNC e  do  Sistema  Estadual  de  Cultura  –  SEC,  atuando  de  forma
colaborativa  com os  Sistemas  Nacional  e  Estadual  de  Informações  e  Indicadores
Culturais; 
VII  -  colaborar,  no  âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Cultura  –  SNC,  para  a
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da
cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal; 
IX  -  auxiliar  o  Governo  Municipal  e  subsidiar  os  demais  entes  federados  no
estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e
ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura; 
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do
Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na
Área  da  Cultura,  especialmente  capacitando  e  qualificando  recursos  humanos
responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; e 
XI-  coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC. 

SEÇÃO III
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO

Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias
municipais de articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma
descrita na presente Seção. 
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DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 39. Fica criado o Conselho Municipal de Cultura, órgão colegiado deliberativo,
consultivo  e  normativo,  integrante da estrutura básica da Secretaria  Municipal  de
Esportes, Cultura, Turismo e Laser com composição paritária entre Poder Público e
Sociedade  Civil,  se  constitui  no  principal  espaço  de  participação  social
institucionalizada,  de  caráter  permanente,  na  estrutura  do  Sistema  Municipal  de
Cultura – SMC.
§ 1º. O Conselho Municipal de Cultura tem como principal atribuição atuar, com base
nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, elaborar, acompanhar
a execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano
Municipal de Cultura – PMC. 
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Cultural que representam a sociedade
civil são eleitos democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de
dois anos, renovável, uma vez, por igual período, conforme regulamento. 
§  3º.  A representação da sociedade civil  no Conselho Municipal  de Cultura deve
contemplar  na  sua  composição  os  diversos  segmentos  artísticos  e  culturais,
considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o
critério territorial. 
§  4º.  A representação do Poder  Público  no Conselho Municipal  de  Cultura  deve
contemplar  a  representação  do  Município  de  Rio  Bom,  por  meio  da  Secretaria
Municipal  de  Esportes,  Cultura,  Turismo  e  Laser  –  SECULT e  suas  Instituições
Vinculadas, de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes
federados. 
Art.  40.  O Conselho Municipal  de Cultura será constituído por 6 (seis)  membros
titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição:
I  –  Dois  membros  titulares,  e  seus  respectivos  suplentes,  indicados  pelo  Poder
Executivo Municipal;
II - Dois membros titulares, e seus respectivos suplentes, escolhidos pela sociedade
civil organizada; 
III - Um membros titulares, e respectivos suplentes, representantes da comunidade
artística e cultural organizada;
IV  -  Um  membros  titulares  e  respectivos  suplentes,  representantes  da  Câmara
Municipal de Rio Bom.
§  1º  Os  membros  titulares  e  suplentes  representantes  do  Poder  Público  serão
designados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão eleitos
conforme Regimento Interno. 
§  2º  O  Conselho  Municipal  de  Cultura  deverá  eleger,  entre  seus  membros,  o
Presidente e o Secretário-Geral com os respectivos suplentes. 
§ 3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser
detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo
do Município; 
§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Cultura é detentor do voto de Minerva. 
Art. 41. O Conselho Municipal de Cultura é constituído pelas seguintes instâncias: 
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I - Plenário; 
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC; 
III - Colegiados Setoriais; 
IV - Comissões Temáticas; 
V - Grupos de Trabalho; 
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais.
Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Cultura, compete: 
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano
Municipal de Cultura – PMC; 
II  -  estabelecer  normas  e  diretrizes  pertinentes  às  finalidades  e  aos  objetivos  do
Sistema Municipal de Cultura – SMC; 
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores
Tripartite – CIT e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas,
respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural; 
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas
setoriais municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas; 
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de
Cultura  –  FMC no  que  concerne  à  distribuição  territorial  e  ao  peso  relativo  dos
diversos segmentos culturais; 
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo
Municipal  de  Cultura  as  diretrizes  de  uso  dos  recursos,  com  base  nas  políticas
culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC; 
VII  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  aplicação  dos  recursos  do  Fundo  Municipal  de
Cultura – FMC; 
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios
necessários  à  sua  execução  e  à  participação  social  relacionada  ao  controle  e
fiscalização; 
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de
recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC; 
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura; 
XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo
Município com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem
como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina a Lei 9.790/99. 
Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência à outra instância do
CMPC. 
XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação
na Área da Cultura – PROMFAC, especialmente no que tange à formação de recursos
humanos para a gestão das políticas culturais;
XIII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo
Município de para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura – SNC. 
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Cultura, bem
como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional; 
XV  -  promover  cooperação  com  os  movimentos  sociais,  organizações  não
governamentais e o setor empresarial; 
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XVI  -  incentivar  a  participação  democrática  na  gestão  das  políticas  e  dos
investimentos públicos na área cultural; 
XVII  -  delegar  às  diferentes  instâncias  componentes  do  Conselho  Municipal  de
Cultural a deliberação e acompanhamento de matérias; 
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC. 
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Cultura.
Art. 43.  Compete  ao  Conselho  de  Integração  de  Políticas  Públicas  de  Cultura  –
CIPOC promover a articulação das políticas de cultura do Poder Público, no âmbito
municipal,  para  o  desenvolvimento  de  forma  integrada  de  programas,  projetos  e
ações. 
Art. 44.  Compete  aos  Colegiados  Setoriais  fornecer  subsídios  ao  Plenário  do
Conselho Municipal de Cultural para a definição de políticas, diretrizes e estratégias
dos respectivos segmentos culturais. 
Art.  45.    Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de
Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre
temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área cultural. 
Art.  46.  Compete  aos  Fóruns  Setoriais  e  Territoriais,  de  caráter  permanente,  a
formulação e o acompanhamento de políticas culturais específicas para os respectivos
segmentos culturais e territórios. 
Art. 47. O Conselho Municipal de Cultura deve se articular com as demais instâncias
colegiadas do Sistema Municipal de Cultura – SMC – territoriais e setoriais – para
assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das
políticas  públicas  de  cultura  implementadas  no  âmbito  do  Sistema  Municipal  de
Cultura – SMC.
 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC

Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de
participação  social,  em  que  ocorre  articulação  entre  o  Governo  Municipal  e  a
sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar
a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de
políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura – PMC. 
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar,
aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano
Municipal de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou adequações. 
§ 2º. Cabe à Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Laser – SECULT
convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, que se reunirá
ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério
do Conselho Municipal de Cultura. A data de realização da Conferência Municipal de
Cultura  –  CMC  deverá  estar  de  acordo  com  o  calendário  de  convocação  das
Conferências Estadual e Nacional de Cultura. 
§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências
Setoriais e Territoriais. 
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§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC
será,  no  mínimo,  de  dois  terços  dos  delegados,  sendo  os  mesmos  eleitos  em
Conferências Setoriais e Territoriais. 

SEÇÃO IV
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura –
SMC:
I - Plano Municipal de Cultura – PMC; 
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC. 
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC
se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e
de qualificação dos recursos humanos. 

DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC

Art. 50. O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituído por lei própria, tem duração
decenal  e  é  um  instrumento  de  planejamento  estratégico  que  organiza,  regula  e
norteia  a  execução  da  Política  Municipal  de  Cultura  na  perspectiva  do  Sistema
Municipal de Cultura – SMC. 
Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos Setoriais de
âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura,
Turismo e Laser – SECULT e Instituições Vinculadas,  que,  a partir  das diretrizes
propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei
a ser submetido ao Conselho Municipal de Cultura e, posteriormente, encaminhado à
Câmara de Vereadores.
 
Parágrafo único. Os Planos devem conter: 
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 
II - diretrizes e prioridades; 
III - objetivos gerais e específicos;
IV - estratégias, metas e ações; 
V - prazos de execução; 
VI - resultados e impactos esperados; 
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e 
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.
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DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC

Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo
conjunto  de  mecanismos  de  financiamento  público  da  cultura,  no  âmbito  do
Município de que devem ser diversificados e articulados. 
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do
Município de Rio Bom: 
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);
II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei; 
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei
específica; e 
IV - Outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FMC 
Art. 53. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FNC, vinculado à Secretaria
Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Laser como fundo de natureza contábil e
financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas
nesta Lei. 
Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo
de  financiamento  das  políticas  públicas  de  cultura  no  município,  com  recursos
destinados  a  programas,  projetos  e  ações  culturais  implementados  de  forma
descentralizada, em regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o
Governo do Estado do Paraná. 
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura –
FMC com despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual
e Federal, bem como de suas entidades vinculadas. 
Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC: 
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Rio
Bom e seus créditos adicionais; 
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura –
FMC;
III - contribuições de mantenedores; 
IV  -  produto  do  desenvolvimento  de  suas  finalidades  institucionais,  tais  como:
arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à
administração da Secretaria Municipal de Cultura; resultado da venda de ingressos de
espetáculos  ou  de  outros  eventos  artísticos  e  promoções,  produtos  e  serviços  de
caráter cultural; 
V - doações e legados nos termos da legislação vigente; 
VI  -  subvenções  e  auxílios  de  entidades  de  qualquer  natureza,  inclusive  de
organismos internacionais; 
VII  -  reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do
Fundo  Municipal  de  Cultura  –  FMC,  a  título  de  financiamento  reembolsável,
observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real; 
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VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura
realizados  em  empresas  e  projetos  culturais  efetivados  com  recursos  do  Fundo
Municipal de Cultura – FMC; 
IX -  resultado das aplicações em títulos públicos federais,  obedecida à legislação
vigente sobre a matéria; 
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 
XI  -  saldos  não  utilizados  na  execução  dos  projetos  culturais  financiados  com
recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura
– SMFC; 
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de
contas  de  projetos  culturais  custeados  pelos  mecanismos  previstos  no  Sistema
Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 
XIII - saldos de exercícios anteriores; e 
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas. 
Art.  56. O Fundo Municipal  de Cultura – FMC será administrado pela Secretaria
Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer – SECULT na forma estabelecida
no regulamento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades: 
I  -  não-reembolsáveis,  na  forma  do  regulamento,  para  apoio  a  projetos  culturais
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito
privado,  com ou sem fins  lucrativos,  preponderantemente  por  meio  de editais  de
seleção pública; e 
II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de
natureza cultural e pessoas físicas, mediante a concessão de empréstimos. 
§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria Municipal de Esportes,
Cultura,  Turismo  e  Lazer  –  SECULT  definirá  com  os  agentes  financeiros
credenciados  a  taxa  de  administração,  os  prazos  de carência,  os  juros  limites,  as
garantias exigidas e as formas de pagamento. 
§  2º  Os  riscos  das  operações  previstas  no  parágrafo  anterior  serão  assumidos,
solidariamente, pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC e pelos agentes financeiros
credenciados, na forma que dispuser o regulamento. 
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por
cento dos recursos disponibilizados para o financiamento. 
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração
que, no mínimo, preservem o valor originalmente concedido. 
Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC com
planejamento,  estudos,  acompanhamento,  avaliação  e  divulgação  de  resultados,
incluídas  a  aquisição  ou  a  locação  de  equipamentos  e  bens  necessários  ao
cumprimento  de  seus  objetivos,  não poderão ultrapassar  cinco por  cento  de  suas
receitas, observados o limite fixado anualmente por ato da CMPC. 
Art.  58.  O  Fundo  Municipal  de  Cultura  –  FMC  financiará  projetos  culturais
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito
privado, com ou sem fins lucrativos. 
§  1º  Poderá  ser  dispensada contrapartida do proponente  no âmbito  de  programas
setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC. 
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§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que
dispõe  de  recursos  financeiros  ou  de  bens  ou  serviços,  se  economicamente
mensuráveis,  para  complementar  o  montante  aportado  pelo  Fundo  Municipal  de
Cultura – FMC, ou que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte. 
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas
de até dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados por entidades
privadas  sem fins  lucrativos,  que  poderão  conter  despesas  administrativas  de  até
quinze por cento de seu custo total. 
Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de
Cultura – FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito
privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações
culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da
cultura. 
§  1º  O aporte  dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito
privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo
Municipal de Cultura – FMC será formalizada por meio de convênios e contratos
específicos.
Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC
fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição
paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil. 
Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por
membros titulares e igual número de suplentes. 
§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pela Secretaria Municipal  de
Esportes, Cultura, Turismo e Laser – SECULT. 
§ 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento. 
Art.  62.  Na seleção dos projetos a Comissão Municipal  de Incentivo à Cultura –
CMIC deve  ter  como referência  maior  o  Plano  Municipal  de  Cultura  –  PMC e
considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal
de Cultura. 
Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios
objetivos na seleção das propostas: 
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica e social; 
II - adequação orçamentária; 
III - viabilidade de execução; e 
IV - capacidade técnico-operacional do proponente.

DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS
– SMIIC

Art.  64.  Cabe  à  Secretaria  Municipal  de  Esportes,  Cultura,  Turismo  e  Laser  –
SECULT desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais –
SMIIC, com a finalidade de gerar  informações e  estatísticas da realidade cultural
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local com cadastros e indicadores culturais construídos a partir de dados coletados
pelo Município. 
§  1º.  O  Sistema  Municipal  de  Informações  e  Indicadores  Culturais  –  SMIIC  é
constituído  de  bancos  de  dados  referentes  a  bens,  serviços,  infraestrutura,
investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão
cultural,  entre  outros,  e  estará  disponível  ao  público  e  integrado  aos  Sistemas
Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais. 
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores
Culturais – SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema
Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC. 
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem
como objetivos: 
I  -  coletar,  sistematizar  e  interpretar  dados,  fornecer  metodologias  e  estabelecer
parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais
por  cultura,  que  permitam a  formulação,  monitoramento,  gestão  e  avaliação  das
políticas  públicas  de  cultura  e  das  políticas  culturais  em  geral,  verificando  e
racionalizando a implementação do Plano Municipal de Cultura – PMC e sua revisão
nos prazos previstos; 
II  -  disponibilizar  estatísticas,  indicadores  e  outras  informações  relevantes  para  a
caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos
de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e
regulação  da  atividade  econômica  no  campo  cultural,  dando  apoio  aos  gestores
culturais públicos e privados, no âmbito do Município; 
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e
das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o
acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – PMC. 
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará
levantamentos  para  realização  de  mapeamentos  culturais  para  conhecimento  da
diversidade  cultural  local  e  transparência  dos  investimentos  públicos  no  setor
cultural. 
Art.  67.  O  Sistema  Municipal  de  Informações  e  Indicadores  Culturais  -  SMIIC
estabelecerá  parcerias  com  os  Sistemas  Nacional  e  Estadual  de  Informações  e
Indicadores  Culturais,  com  instituições  especializadas  na  área  de  economia  da
cultura,  de  pesquisas  socioeconômicas  e  demográficas  e  com outros  institutos  de
pesquisa,  para  desenvolver  uma  base  consistente  e  continua  de  informações
relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto
para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas
nesse campo. 

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA –
PROMFAC
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 Art. 68. Cabe à Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer elaborar,
regulamentar e implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura
–  PROMFAC,  em  articulação  com  os  demais  entes  federados  e  parceria  com  a
Secretaria Municipal de Educação e instituições educacionais, tendo como objetivo
central capacitar os gestores públicos e do setor privado e conselheiros de cultura,
responsáveis pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura, no
âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve
promover: 
I  -  a  qualificação  técnico-administrativa  e  capacitação  em  política  cultural  dos
agentes  envolvidos  na  formulação  e  na  gestão  de  programas,  projetos  e  serviços
culturais oferecidos à população; 
II - a formação nas áreas técnicas e artísticas.

SEÇÃO V
DOS SISTEMAS SETORIAIS

Art.  70.  Para  atender  à  complexidade  e  especificidades  da  área  cultural  são
constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura –
SMC. 
Art.  71.  Constituem-se  Sistemas  Setoriais  integrantes  do  Sistema  Municipal  de
Cultura – SMC: 
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC; 
II - Sistema Municipal de Museus – SMM; 
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL; 
IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento. 
Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da
Conferência  Municipal  de  Cultura  –  CMC e  do  Conselho  Municipal  de  Cultura
consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC. 
Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados
integram o Sistema Municipal de Cultura, – SMC conformando subsistemas que se
conectam a estrutura federativa,  à  medida que os sistemas de cultura nos demais
níveis de governo forem sendo instituídos. 
Art.  74.  As  interconexões  entre  os  Sistemas  Setoriais  e  o  Sistema  Municipal  de
Cultura  –  SMC  são  estabelecidas  por  meio  das  coordenações  e  das  instâncias
colegiadas dos Sistemas Setoriais. 
Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da
sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros. 
Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o
Sistema Municipal de Cultura – SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas
setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Cultura com a finalidade de
propor  diretrizes  para elaboração das políticas próprias  referentes  às  suas  áreas  e
subsidiar nas definições de estratégias de sua implementação. 
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TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I
DOS RECURSOS

Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do
Sistema Municipal de Cultura. 
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos
do Sistema Municipal de Cultura. 
Art.  78.  O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano
Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União,
além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura – FMC. 
Art.  79.  O Município  deverá  destinar  recursos  do Fundo Municipal  de  Cultura  -
FMC, para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual
de Cultura. 
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura
serão destinados a: 
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou
Municipal de Cultura;
 II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio
de seleção pública.
 § 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e
Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Cultura. 
Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC
deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios na
distribuição total  de recursos municipais para a  cultura,  com vistas  a  promover a
desconcentração  do  investimento,  devendo  ser  estabelecido  anualmente  um
percentual mínimo para cada segmento/território. 

CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e
administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  instituições  vinculadas,  sob
fiscalização do Conselho Municipal de Cultura. 
§  1º.  Os  recursos  financeiros  do  Fundo  Municipal  de  Cultura  –  FMC  serão
administrados pela Secretaria Municipal de Cultura. 
§ 2º. A Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Laser acompanhará a
conformidade à  programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela
União e Estado ao Município. 
Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos
recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo
Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura. 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná  

                            Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ: 757712120001-71 -  Fone: (043) 468 1123
            E-mail: gabineteprefeito@riobom.pr.gov.br

§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema
Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de
recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais,
econômicos,  demográficos  e  outros  específicos  da  área  cultural,  considerando  as
diversidades regionais. 
Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses
dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva
instituição  e  funcionamento  dos  componentes  mínimos  do  Sistema  Municipal  de
Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária
Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura. 

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art.  84.  O  processo  de  planejamento  e  do  orçamento  do  Sistema  Municipal  de
Cultura – SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus
órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com
a disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da
União e outras fontes de recursos. 
Parágrafo  Único.  O  Plano  Municipal  de  Cultura  será  à  base  das  atividades  e
programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no
Plano  Plurianual  –  PPA,  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  e  na  Lei
Orçamentária Anual – LOA. 
Art.  85.  As  diretrizes  a  serem observadas  na  elaboração  do  Plano  Municipal  de
Cultura  serão  propostas  pela  Conferência  Municipal  de  Cultura  e  pelo  Conselho
Municipal de Cultura. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 86. O Município de Rio Bom deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura
–  SNC  por  meio  da  assinatura  do  termo  de  adesão  voluntária,  na  forma  do
regulamento. 
Art.  87.  Sem  prejuízo  de  outras  sanções  cabíveis,  constitui  crime  de  emprego
irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a
utilização  de  recursos  financeiros  do  Sistema  Municipal  de  Cultura  –  SMC  em
finalidades diversas das previstas nesta lei.
 
Art. 88. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar por decretos,
questões e assuntos relacionados à presente lei  

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, especificamente o Art. 8º e respectivos Parágrafos da Lei Municipal
21/2022, de 20 de setembro de 2022.
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná  

                            Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ: 757712120001-71 -  Fone: (043) 468 1123
            E-mail: gabineteprefeito@riobom.pr.gov.br

Edifício da Prefeitura Municipal de rio Bom, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de
outubro de 2022.

Moisés José de Andrade
    Prefeito Municipal

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:4874508197

2

Assinado de forma digital por 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2022.10.25 13:55:25 -03'00'
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022

Vide Mensagem de Veto Total nº 212, de 2022

Vigência

(Vide ADI nº 7232)

Institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, baseada na parceria da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à
diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil.

Parágrafo único. A política referida no caput deste artigo estabelece também diretrizes para a prestação de
contas de projetos culturais, inclusive audiovisuais, realizados no âmbito das leis federais, estaduais, municipais e
distritais de incentivo à cultura.

Art. 2º São objetivos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura:

I - estimular ações, iniciativas, atividades e projetos culturais, por meio de apoio e de fomento da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - garantir o financiamento e a manutenção de ações, de espaços, de ambientes e de iniciativas artístico-
culturais que contribuam para o pleno exercício dos direitos culturais pelos cidadãos brasileiros, dispondo-lhes os
meios e os insumos necessários para a produção, o registro, a gestão e a difusão cultural de suas práticas e seus
saberes, fazeres, modos de vida, bens, produtos e serviços culturais;

III - democratizar o acesso à fruição e à produção artística e cultural nos Estados, no Distrito Federal e nos
Municípios, inclusive em suas áreas periféricas, urbanas e rurais;

IV - garantir o financiamento para as ações, os projetos, as políticas e os programas públicos de cultura
previstos nos planos de cultura dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

V - estabelecer diretrizes para a prestação de contas de projetos culturais, inclusive audiovisuais, realizados no
âmbito das leis federais, estaduais, municipais e distritais de incentivo à cultura.

Art. 3º São princípios da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura:

I - eficiência, racionalidade administrativa e desburocratização;

II - universalidade no atendimento às áreas de atuação previstas nesta Lei;

III - descentralização dos recursos de que trata esta Lei;

IV - respeito à diversidade cultural;

V - gestão democrática e compartilhada dos poderes públicos entre si e entre eles e a sociedade civil;

VI - universalização, padronização e simplificação dos procedimentos e dos mecanismos de repasse, de
contrapartidas e de prestação de contas relativos à aplicação dos recursos de que trata esta Lei;

VII - desconcentração por beneficiários na destinação de recursos de que trata esta Lei;
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VIII - estímulo à participação e ao controle social das políticas públicas de cultura, por meio dos órgãos e
instâncias competentes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IX - direito de qualquer pessoa física ou jurídica de candidatar-se a receber benefício oriundo de recursos de
que trata esta Lei oferecido por Estados, por Municípios ou pelo Distrito Federal.

Parágrafo único. O princípio estabelecido no inciso V do caput deste artigo deve ser implementado por meio de
Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR), ouvida a sociedade civil, preferencialmente, por intermédio de seus
representantes nos Conselhos de Cultura.

Art. 4º A Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura tem como beneficiários os trabalhadores da cultura
e as entidades e pessoas físicas e jurídicas que atuem na produção, na difusão, na promoção, na preservação e na
aquisição de bens, produtos ou serviços artísticos e culturais, inclusive o patrimônio cultural material e imaterial.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos recebidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios
será regida unicamente pelos princípios, objetivos e finalidades desta Lei, e os recursos poderão ser utilizados de
forma complementar para fomentar projetos culturais apoiados por leis de incentivo vigentes em qualquer âmbito da
Federação.

Art. 5º Para o alcance dos objetivos previstos no art. 2º desta Lei, a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura apoiará as seguintes ações e atividades:

I - fomento, produção e difusão de obras de caráter artístico e cultural, inclusive a remuneração de direitos
autorais;

II - realização de projetos, tais como exposições, festivais, festas populares, feiras e espetáculos, no País e no
exterior, inclusive a cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural;

III - concessão de prêmios mediante seleções públicas;

IV - instalação e manutenção de cursos para formar, especializar e profissionalizar agentes culturais públicos e
privados;

V - realização de levantamentos, de estudos, de pesquisas e de curadorias nas diversas áreas da cultura;

VI - realização de inventários e concessão de incentivos para as manifestações culturais brasileiras que estejam
em risco de extinção;

VII - concessão de bolsas de estudo, de pesquisa, de criação, de trabalho e de residência artística, no País ou
no exterior, a artistas, a produtores, a autores, a gestores culturais, a pesquisadores e a técnicos brasileiros ou
estrangeiros residentes no País ou vinculados à cultura brasileira;

VIII - aquisição de bens culturais e obras de arte para distribuição pública e outras formas de expressão artística
e de ingressos para eventos artísticos;

IX - aquisição, preservação, organização, digitalização e outras formas de promoção e de difusão do patrimônio
cultural, inclusive acervos, arquivos, coleções e ações de educação patrimonial;

X - construção, formação, organização, manutenção e ampliação de museus, de bibliotecas, de centros
culturais, de cinematecas, de teatros, de territórios arqueológicos e de paisagens culturais, além de outros
equipamentos culturais e obras artísticas em espaço público;

XI - elaboração de planos anuais e plurianuais de instituições e grupos culturais, inclusive a digitalização de
acervos, de arquivos e de coleções, bem como a produção de conteúdos digitais, de jogos eletrônicos e de videoarte,
e o fomento à cultura digital;

XII - aquisição de imóveis tombados com a estrita finalidade de instalação de equipamentos culturais de acesso
público;

XIII - manutenção de grupos, de companhias, de orquestras e de corpos artísticos estáveis, inclusive processos
de produção e pesquisa continuada de linguagens artísticas;
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XIV - proteção e preservação do patrimônio cultural imaterial, inclusive os bens registrados e salvaguardados e
as demais expressões e modos de vida de povos e comunidades tradicionais;

XV - realização de intercâmbio cultural, nacional ou internacional;

XVI - ações, projetos, políticas e programas públicos de cultura previstos nos planos de cultura dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;

XVII - serviço educativo de museus, de centros culturais, de teatros, de cinemas e de bibliotecas, inclusive
formação de público na educação básica;

XVIII - apoio a projetos culturais não previstos nos incisos I a XVII deste caput considerados relevantes em sua
dimensão cultural e com predominante interesse público, conforme critérios de avaliação estabelecidos pelas
autoridades competentes dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

Parágrafo único. As ações estabelecidas neste artigo e os recursos de que trata esta Lei não poderão ser
destinados:

I - para pagamento de pessoal ativo ou inativo de órgãos ou entidades da administração direta ou indireta; e

II - para empresas terceirizadas contratadas por órgãos ou entidades da administração direta ou indireta, ou
para custeio da estrutura e de ações administrativas públicas da gestão local, salvo, até o limite de 5% (cinco por
cento) do total do valor recebido pelo ente federativo, estritamente para a execução das ações finalísticas previstas
neste artigo, entre as quais, atividades de consultoria, de emissão de pareceres e de participação em comissões
julgadoras de projetos, de ações, de iniciativas e de candidatos a prêmios e a bolsas em editais e congêneres.

Art. 6º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a cada ano, em parcela única, o
valor correspondente a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no primeiro exercício subsequente ao da entrada
em vigor desta Lei e nos 4 (quatro) anos seguintes.      Vigência

Art. 6º  Fica a União autorizada a destinar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a cada ano, os
seguintes valores máximos, para a consecução das ações elencadas no art. 7º, observada a disponibilidade
orçamentária e financeira de cada exercício:    (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.135, de 2022)     (Vigência
encerrada)

I - em 2024, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais);    (Incluído pela Medida Provisória nº 1.135, de
2022)        (Vigência encerrada)

II - em 2025, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais);    (Incluído pela Medida Provisória nº 1.135, de
2022)      (Vigência encerrada)

III - em 2026, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais);    (Incluído pela Medida Provisória nº 1.135, de
2022)     (Vigência encerrada)

IV - em 2027, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais); e    (Incluído pela Medida Provisória nº 1.135, de
2022)      (Vigência encerrada)

V - em 2028, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais).    (Incluído pela Medida Provisória nº 1.135, de
2022)      (Vigência encerrada)

Art. 6º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a cada ano, em parcela única, o
valor correspondente a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no primeiro exercício subsequente ao da entrada
em vigor desta Lei e nos 4 (quatro) anos seguintes.      Vigência

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão à União, em prazo estabelecido na forma do
regulamento, plano de ação para o exercício, juntamente com a solicitação dos recursos.

§ 2º Os Municípios vinculados a consórcio público intermunicipal que tenha, no seu instrumento administrativo
constitutivo, previsão para atuar na área da cultura, poderão solicitar os recursos à União por meio de plano de ação
apresentado pelo órgão gestor do consórcio público intermunicipal que integram, em prazo estabelecido na forma do
regulamento.

§ 3º Os recursos deverão ser transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para
conta bancária específica, aberta em instituição financeira federal.

§ 4º Para receber os recursos de que trata esta Lei, anualmente, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal
deverão comprovar a destinação, para a cultura, de recursos orçamentários próprios em montante não inferior à
média dos valores consignados nos últimos 3 (três) exercícios.

Art. 7º Os recursos a que se refere o art. 6º desta Lei serão executados da seguinte forma:       Vigência A
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I - 80% (oitenta por cento) em ações de apoio ao setor cultural por meio de:

a) editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros
instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de
desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de
manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas por
meios telemáticos e digitais;

b) subsídio para manutenção de espaços artísticos e de ambientes culturais que desenvolvam atividades
regulares de forma permanente em seus territórios e comunidades;

II - 20% (vinte por cento) em ações de incentivo direto a programas, a projetos e a ações de democratização do
acesso à fruição e à produção artística e cultural em áreas periféricas, urbanas e rurais, bem como em áreas de povos
e comunidades tradicionais.

Art. 8º Os recursos previstos no art. 6º desta Lei serão repassados aos Estados, aos Municípios e ao Distrito
Federal, da seguinte forma:

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com
os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento)
proporcionalmente à população;

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de
rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.

§ 1º Os recursos recebidos que não tenham sido objeto de programação publicada pelos Municípios em até 180
(cento e oitenta) dias deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o
Município se localiza ou ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses recursos.

§ 2º Eventuais recursos da União referentes às ações previstas nesta Lei que não forem destinados aos demais
entes federativos em razão do não cumprimento de procedimentos e de prazos exigidos a Estados, ao Distrito Federal
e a Municípios, inclusive o previsto no § 1º do art. 6º desta Lei, serão imediatamente redistribuídos pela União aos
demais entes, segundo os mesmos critérios de partilha estabelecidos no caput deste artigo.

§ 3º Os Estados, na implementação das iniciativas previstas no art. 5º desta Lei, buscarão regulamentar formas
de estimular a desconcentração territorial de ações, de iniciativas e de atividades apoiadas, beneficiando em especial
os Municípios que não obtiverem recursos da União oriundos desta Lei.

§ 4º Nos editais e congêneres de que trata esta Lei, os entes federativos recebedores dos repasses da União
deverão estabelecer políticas de ação afirmativa.

Art. 9º O subsídio a espaços e a ambientes culturais previsto na alínea “b” do inciso I do caput do art. 7º desta
Lei será pago de acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local, considerado o valor de manutenção mensal de
R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), que pode ser destinado ao uso em atividades-meio ou em
atividades-fim, observado que essa faixa de valores deverá ser corrigida anualmente, conforme índice de inflação
referido em regulamento.

§ 1º Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo os espaços e os ambientes culturais que
comprovarem atividade regular de acesso público e a sua inscrição e respectiva homologação em, pelo menos, um
dos seguintes cadastros:

I - Cadastros Estaduais de Cultura;

II - Cadastros Municipais de Cultura;

III - Cadastro Distrital de Cultura;

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic); A
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VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);

VIII - outros cadastros existentes ou que venham a ser criados nos entes federativos referentes a atividades e a
identidades culturais e comunitárias, bem como a projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, e em leis de incentivo estaduais, distritais ou municipais, nos 24 (vinte e quatro) meses
imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei.

§ 2º Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, para garantir, preferencialmente de modo
não presencial, inclusões e alterações nos cadastros, de forma autodeclaratória e documental, que comprovem
funcionamento regular, bem como para promover a progressiva integração entre os cadastros federais e os dos
demais entes federativos.

§ 3º Os Estados, com o apoio dos Municípios que se encontram em seu território, e o Distrito Federal deverão
fornecer à União as informações relacionadas à implementação da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura
e ao disposto no § 2º deste artigo.

§ 4º O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a gestão responsável pelo
espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário seja responsável por mais de um espaço
cultural.

Art. 10. Compreendem-se como espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais aqueles organizados e
mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, microempresas culturais, organizações culturais comunitárias,
cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais sem fins lucrativos que tenham pelo menos 2 (dois) anos
de funcionamento regular comprovado e que se dediquem a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:

I - pontos e pontões de cultura;

II - teatros independentes;

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;

IV - circos, inclusive itinerantes;

V - cineclubes;

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;

VII - museus comunitários e centros de memória e patrimônio;

VIII - bibliotecas comunitárias;

IX - comunidades e povos indígenas e seus espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros e cultura gospel;

XI - comunidades quilombolas e seus espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais;

XII - povos e comunidades tradicionais e seus espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais;

XIII - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;

XIV - livrarias, editoras e sebos;

XV - empresas de diversão e produção de espetáculos;

XVI - estúdios de fotografia;

XVII - produtoras de cinema e audiovisual;

XVIII - ateliês de pintura, de moda, de design e de artesanato;
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XIX - galerias de arte e de fotografias;

XX - feiras permanentes de arte e de artesanato;

XXI - espaços de apresentação musical;

XXII - espaços de literatura, de poesia e de literatura de cordel;

XXIII - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária e agroecológica e de culturas originárias,
tradicionais e populares;

XXIV - outros espaços, ambientes, iniciativas e atividades artístico-culturais validados nos cadastros aos quais
se refere o art. 9º desta Lei.

§ 1º Fica vedada a concessão do benefício a que se refere a alínea “b” do inciso I do caput do art. 7º desta Lei
a espaços, a ambientes e a iniciativas artístico-culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou
vinculados a ela, bem como a espaços, a ambientes e a iniciativas artístico-culturais vinculados a fundações, a
institutos ou a instituições criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas, a teatros e a casas de
espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços
sociais do Sistema S.

§ 2º Os espaços, os ambientes e as iniciativas artístico-culturais, as empresas culturais e as organizações
culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto na alínea “b” do inciso I
do caput do art. 7º desta Lei ficam obrigados a garantir, como contrapartida, a realização, de forma gratuita, em
intervalos regulares, de atividades destinadas aos alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos
de sua comunidade, inclusive apresentações ao vivo com interação popular, podendo ser utilizados meios digitais, em
cooperação e com planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão pública de cultura do local.

Art. 11. O beneficiário do subsídio a espaços e a ambientes de que trata a alínea “b” do inciso I do caput do art.
7º desta Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao Estado, ao Município ou ao
Distrito Federal, conforme o caso, em até 180 (cento e oitenta) dias após o final do exercício financeiro em que se
encerrou a aplicação dos recursos recebidos.

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão ampla publicidade e transparência
à prestação de contas de que trata este artigo.

Art. 12. Os recursos destinados conforme o disposto no art. 6º desta Lei serão executados pelos Estados, pelos
Municípios e pelo Distrito Federal por meio do Fundo Nacional da Cultura (FNC) mediante editais, chamadas públicas,
prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de
agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa
e de economia solidária, de produções audiovisuais e de manifestações culturais, bem como à realização de
atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas por meios telemáticos e digitais.

Art. 13. Para as medidas de que trata esta Lei, poderão ser utilizados como fontes de recursos:       Vigência

I - dotações consignadas na lei orçamentária anual e nos seus créditos adicionais;

II - o superávit do FNC apurado em 31 de dezembro do exercício anterior;

III - doações e legados nos termos da legislação vigente;

IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais;

V - 3% (três por cento) da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e de loterias federais e similares
cuja realização esteja sujeita a autorização federal, deduzido esse valor dos montantes destinados aos prêmios;

VI - recursos provenientes da arrecadação da Loteria Federal da Cultura, a ser criada por lei específica;

VII - reembolso das operações de empréstimo realizadas por meio do FNC, a título de financiamento
reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preservem o valor real e que contribuam
para gerar o superávit referido no inciso II do caput;
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VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos em empresas e em projetos culturais
feitos com recursos do FNC;

IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;

X - recursos provenientes da Cide-Jogos destinados à cultura;

XI - outras receitas que lhes vierem a ser destinadas.

Art. 14. A Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura é de responsabilidade das autoridades
competentes nas esferas federal, estadual, distrital e municipal.

§ 1º No caso de inexistência de fundos de cultura estaduais e municipais aptos a receber os recursos federais
de que trata esta Lei, o repasse será direcionado para estrutura definida pela autoridade competente de cada ente
federativo recebedor.

§ 2º É facultado o recebimento de repasses aos órgãos gestores de consórcios públicos intermunicipais quando
os Municípios se associarem para receber os recursos federais respectivos por meio desse instrumento, considerado
o cálculo referido no inciso II do caput do art. 8º desta Lei para a somatória dos recursos e da população dos
Municípios consorciados.

§ 3º Em nenhum caso o repasse de recursos obriga à celebração, com a União, de convênio, de contrato de
repasse ou de outro instrumento congênere do ente federativo recebedor ou do órgão gestor do consórcio público
intermunicipal.

§ 4º A autoridade federal competente disporá sobre os procedimentos operacionais e os mecanismos de
repasse, de contrapartidas e de elaboração e divulgação das prestações de contas referentes à utilização dos
recursos de que trata esta Lei.

Art. 15. No que se refere à prestação de contas de projetos culturais, inclusive audiovisuais, realizados no
âmbito das leis federais, estaduais, municipais e distritais de incentivo à cultura, deve ser observado o seguinte:

I - o cumprimento do objeto consiste na entrega do produto cultural, conforme descrito na proposta aprovada,
mediante entrega e aprovação de relatório de execução do objeto cultural, admitidos todos os meios que comprovem
sua efetiva realização;

II - fica vedado ao poder público condicionar autorização para captação de recursos incentivados referentes a
novos projetos culturais e audiovisuais à conclusão de quaisquer análises de prestações de contas de outros projetos;

III - reaberturas, reanálises e quaisquer outros procedimentos administrativos de desarquivamento referentes a
prestações de contas já concluídas e consideradas regulares, aprovadas ou outras manifestações equivalentes, por
parte do poder público competente, somente poderão ser efetuados, uma única vez, em até 2 (dois) anos após o
encerramento da referida prestação de contas;

IV - fica vedada a aplicação de normas regulamentares posteriores à data de encerramento definitivo de
prestação de contas de projetos culturais e audiovisuais, mesmo quando haja eventual reabertura, reanálise ou
quaisquer procedimentos administrativos de desarquivamento de prestação de contas;

V - ato ou omissão de gestor do Poder Executivo que caracterize desídia ou descaso em relação à análise de
prestação de contas de projeto cultural ou audiovisual isenta os proponentes de vedações, de inabilitações ou de
quaisquer outras sanções decorrentes da prestação de contas desses projetos específicos.

Art. 16. A autoridade federal responsável pelo setor da cultura definirá as diretrizes gerais para a aplicação dos
recursos oriundos desta Lei.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e, nos termos do art. 134 da Lei nº 14.194, de 20 de
agosto de 2021, o disposto nos arts. 6º, 7º e 13 desta Lei terá vigência por 5 (cinco) anos. 

Art. 17.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e, nos termos do art. 134 da Lei nº 14.194, de 20 de
agosto de 2021, o disposto nos art. 6º, art. 7º e art. 13 desta Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2028.    (Redação
dada pela Medida Provisória nº 1.135, de 2022)     (Vigência encerrada)

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e, nos termos do art. 134 da Lei nº 14.194, de 20 de
agosto de 2021, o disposto nos arts. 6º, 7º e 13 desta Lei terá vigência por 5 (cinco) anos. A
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Brasília, 8 de  julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.7.2022 - Edição extra 

*
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 79BE-E574-F1CD-E3B3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DENIS SILVA (CPF 041.XXX.XXX-06) em 26/06/2024 16:55:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/79BE-E574-F1CD-E3B3

Proc. Administrativo 1- 3.259/2024        31/157



  Proc. Administrativo 1- 3.259/2024

De: Denis S. - SEMEL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/06/2024 às 17:00:30

 

Moisés Jose de Andrade - EXEC

_

Denis Silva 

Secretario Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Laser
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  Proc. Administrativo 2- 3.259/2024

De: Moisés A. - EXEC

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 26/06/2024 às 17:03:59

 

DEFIRO PRESENTE SOLICITAÇÃO ENCAMINHE PARA COTAÇÃO.

_

Moisés Jose de Andrade  
Prefeito Municipal
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  Proc. Administrativo 3- 3.259/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 26/06/2024 às 17:10:31

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

Segue para Parecer Juridico

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral
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Proc. Administrativo 4- 3.259/2024

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/06/2024 às 08:27:06

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMEL, EXEC-ASSEJUR

PROJETOS CULTURAIS FINANCIADOS PELA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO CULTURA (PNAB)

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo licitatório nº 3259/2024

 

 

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para parecer, o presente processo de Licitação tendo como
objetividade credenciamento de empresas para PROJETOS CULTURAIS FINANCIADOS PELA POLÍTICA
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO CULTURA (PNAB), conforme especificações contidas no processo
licitatório em epigrafe. 

 

O que se verifica é que houve a dispensa de licitação para garantir o preço máximo, fixando os patamares do
processo, dessa  conforme determina a legalidade da 14.133/2021, em seu artigo 6º XLIII, deve ser feito um
credenciamento/chamamento, senão vejamos:

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

  

 

Sendo assim, esta Assessoria jurídica Opina pela realização de um chamamento/credenciamento de empresas
interessadas no serviço.
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É o parecer. 

 

Rio Bom 27/06/2024. 

 

 

Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico – OAB/PR 51.159

 

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 5- 3.259/2024

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 27/06/2024 às 08:27:53

 

Talissa Amanda da Silva Felipeto - SEMFI-CONTAB
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Proc. Administrativo 6- 3.259/2024

De: Talissa F. - SEMFI-CONTAB

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 27/06/2024 às 13:48:33

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEL, EXEC-ASSEJUR

PROJETOS CULTURAIS FINANCIADOS PELA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO CULTURA (PNAB)

 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

_

Talissa Amanda da Silva Felipeto 
Chefe de Divisão Orçamentaria

Anexos:
DOTACAO_ORCAMENTARIA.pdf
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DESPESA DESDOBRADA FONTE DE RECURSO
1670 1032

Conforme dotação acima existe condição financeira.

Rio Bom, 27 de Junho de 2024.

____________________________________________________
Setor de Contabilidade

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE
FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

DOTAÇÃO
12.0327.81200300.002.000.3.3.90.39.05.00.00
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  Proc. Administrativo 7- 3.259/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/06/2024 às 14:59:34

 

Edital 

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

edital_fomento_a_execucao_de_acoes_culturais_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Denis Silva 01/07/2024 12:00:41 1Doc DENIS SILVA CPF 041.XXX.XXX-06

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9215-F2C3-D70B-2F53 
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EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS (APOIO DIRETO A 
PROJETOS) 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 CULTURA EM AÇÃO 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 
  

Olá, agentes culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 
Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público.  
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da 
Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui 
você vai encontrar as regras do edital e como fazer para se inscrever.  
Boa leitura. 
Desejamos sucesso! 
 

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à 
diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura 
mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 
continuada.  

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes 
culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 

Deste modo, o Municipio de Rio Bom-PR, torna público o presente edital elaborado 
com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto 
PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa 
MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 

  

2. INFORMAÇÕES GERAIS  
2.1 Objeto do edital 

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro 
nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 
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2.2 Quantidade de projetos selecionados 
Serão selecionados até 5 projetos. 

Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, 
ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, 
as vagas podem ser ampliadas. 

 

2.3 Valor total do edital 
Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I. 

O valor total deste edital é de R$ 23.210,08 (vinte e três mil duzentos e dez reais e 
oito centavos).  
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1670 12.0327.81200300.002.000.3.3.90.39.05.00.00 1032 

Sobre o valor total repassado pelo Municipio de Rio Bom-PR ao agente cultural, não 
incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios 
da contratação de serviços.  

 

2.4 Prazo de inscrição 
De  00:00 horas do dia 28/06/2024 até às 00:00 horas do dia 05/07/2024.  

As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital.  

2.5 Quem pode participar 
Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural.   
Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e 
promover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, 
dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, 
entre outros.  

O agente cultural pode ser: 
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc) 
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 
IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 
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legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será 
formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, 
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 

  

2.6 Quem NÃO pode participar 
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:  
I - tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de 
análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos; 
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos 
casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na 
etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 
III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado 
ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), 
do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará 
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas 
no item 2.6.  

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, 
estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou 
administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item. 
Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza 
participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do 
agente cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação 
neste edital.  

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital 
Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com, no máximo 02 projetos e 
poderá ser contemplado com no máximo 01 projeto. 

 

3. ETAPAS 
Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais 

● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos 

● Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior 
serão convocados para apresentar documentos de habilitação 
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● Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes culturais 
habilitados serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural 

 
4. INSCRIÇÕES 

O agente cultural deve encaminhar por meio de e-mail 
prefeiturariobomgo@gmail.com, em formato PDF, arquivo único, a seguinte 
documentação obrigatória:  

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  
b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 
inscrito conforme Anexo I, quando houver;  
c) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas; 

d) Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ; e 

e) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do mérito cultural do projeto.   

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade 
visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.  

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura - PNAB), no Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento). 

 

5. COTAS 
5.1 Categoria de cotas 

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 

a) pessoas negras (pretas e pardas); 
b) pessoas indígenas; 
c) pessoas com deficiência. 

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I. 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração. 

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros 
formatos acessíveis.  

5.2 Concorrência concomitante 
Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao 
mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
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podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 
seleção.  
Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para 
se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as 
vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas 
vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante 
pela cota. 

 
5.3 Desistência do optante pela cota 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá 
ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação.  

 
5.4 Remanejamento das cotas 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento 
de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas. 
Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 
As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que 
preencham algum dos requisitos abaixo:  

I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas 
ou com deficiência, 

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural; 

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e 

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem 
personalidade jurídica. 

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem 
preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII.  

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)  
6.1 Preenchimento do modelo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
21

5-
F

2C
3-

D
70

B
-2

F
53

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

21
5-

F
2C

3-
D

70
B

-2
F

53

Proc. Administrativo 3.259/2024  |  Anexo: emissao_9215F2C3D70B2F53191D3714_proc.-administrativo-7--3.259-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (5/15)        47/157



 
  

 

 

O agente cultural deve preencher o Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de 
Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição, a descrição do projeto e a 
planilha orçamentária. 

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos 
encaminhados, isentando o Municipio de Rio Bom-PR de qualquer responsabilidade 
civil ou penal.  

 

6.2 Previsão de execução do projeto 
Os projetos apresentados deverão ser executados até 60 dias. 
 

6.3 Custos do projeto 
O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo II 
indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes 
com as práticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de 
preço utilizada, de acordo com as características e realidades do projeto. 

Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado 
convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações 
específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e 
comunidades quilombolas e tradicionais. 

Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos 
captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros 
programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de despesa. 

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos 
provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na 
planilha orçamentária a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais 
itens serão custeados com esse recurso. 

 

6.4 Recursos de acessibilidade  
Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as suas caractetísticas, nos termos do disposto 
na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 
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I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 
dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 
entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

 
7. ETAPA DE SELEÇÃO 
7.1 Quem analisa os projetos 

Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas 
em ata. 

Farão parte desta comissão de seleção formada por 02 membros da Secretaria de 
Assistência Social, 02 membros do Poder Executivo, 02 membros da Secretaria 
Municipal de Cultura, e 01 membro parecerista externo contratado para a 
operacionalização da Politica Nacional Aldir Blanc no município de Iporá, Goiás. 

7.2 Quem não pode analisar os projetos 
 

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação dos projetos quando: 
I - tiverem interesse direto na matéria; 
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II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto; 

III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo:  tenham composto o 
quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos 
últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau; e 

IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve 
comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos 
praticados podem ser considerados nulos.  

Atenção! Os parentes de que trata o item III são:  pai, mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, 
sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

 

7.3 Análise do mérito cultural  
Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos. 

Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto 
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes 
em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada 
de notas aos critérios descritos no Anexo III deste edital. 

Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada 
projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na 
mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta 
comparação. 

 
7.4 Análise da planilha orçamentária 

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente 
cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os valores 
apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros 
métodos de verificação. 

 

7.5 Valores incompatíveis com o mercado 
Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 
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Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6. 

 

7.6 Recurso da etapa de seleção 
O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do 
Municipio de Rio Bom-PR e no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção 
, que deve ser apresentado por meio de e-mail no prazo de DE 3 DIAS ÚTEIS, 
CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023] a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado 
no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

  

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS 
Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as 
seguintes regras: 

Caso não se tenha inscritos para alguma das áreas, o recurso será remanejado, sem 

prejuízo para a área de enfoque estabelecida. 

  

9.  ETAPA DE HABILITAÇÃO  
 
Documentos necessários 

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo 
de 03 dias após a publicação do resultado final de seleção, por meio e-mail os seguintes 
documentos:  

Se o agente cultural for pessoa física:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida 

Ativa da União;  
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir, 

III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 

municipais, expedidas pela  https://www.fazenda.pr.gov.br/servicos/Mais-

buscados/Certidoes/Emitir-Certidao-Negativa-Receita-Estadual-kZrX5gol e 

https://riobom.govbr.cloud:8443/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento  

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural (Anexo VIII). 

 
Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de 
agentes culturais: 

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

 

Se o agente cultural for pessoa jurídica:  

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com 
fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

IV - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de 
Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
VI - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas 
pela https://www.fazenda.pr.gov.br/servicos/Mais-buscados/Certidoes/Emitir-
Certidao-Negativa-Receita-Estadual-kZrX5gol e 
https://riobom.govbr.cloud:8443/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendiment
o  

VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS; 
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VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  

 

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ): 
I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 
da União em nome do representante do grupo; 
II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 
municipais, expedidas pela  Municipio de Rio Bom-PR em nome do representante do 
grupo. 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho em nome do representante do grupo; https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces 
V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do representante 
do grupo. 

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a administração pública. 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável 
pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata 
este Edital. 

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros 
agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a 
ordem de classificação dos projetos. 

 

9.1 Recurso da etapa de habilitação 
 Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção 
, que deve ser apresentado por meio de e-mail no prazo de DE 3 DIAS ÚTEIS,    
CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023] a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação. 

  Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado      
no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

Após essa etapa, não caberá mais recurso. 
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10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS 

10.1 Termo de Execução Cultural  
Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 
assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma 
presencial ou eletrônica. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pelo Municipio de Rio Bom-PR contendo as 
obrigações dos assinantes do Termo. 

 

10.2 Recebimento dos recursos financeiros 
Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste 
Edital, em desembolso único ou em parcelas. 

Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica, 
em instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias ou em 
instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas. Atenção! A 
assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.  

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 
marcas do Governo federal e do Municipio de Rio Bom-PR, de acordo com as 
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da 
Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) 
nos três meses que antecedem as eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados. 

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 
37 da Constituição Federal. 

  

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
12.1 Monitoramento e avaliação realizados pelo Municipio de Rio Bom-PR 
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Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados, assim como a prestação de informação à administração pública, 
observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às 
exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

 

12.2 Como o agente cultural presta contas ao Municipio de Rio Bom-PR 
O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V deste edital.  

O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 60 dias a contar do 
fim da vigência do Termo de Execução Cultural.  

O Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da 
apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados. 

  

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 Desclassificação de projetos 

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição 
Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na 
desclassificação do agente cultural.  

 
13.2 Acompanhamento das etapas do edital 

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no 
site https://www.riobom.pr.gov.br/ .  

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 
são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos 
às publicações no https://www.riobom.pr.gov.br/  e nas mídias sociais oficiais. 

 

13.3 Informações adicionais 
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Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail prefeiturariobomgo@gmail.com e 
telefone (43) 99649-0182. 

Os casos omissos ficarão a cargo do Secretário Municipal de Cultura. 

 

13.4 Validade do resultado deste edital 
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 3 meses 
após a publicação do resultado final. 

 

13.5 Anexos do edital 
Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 

Anexo III - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 

Anexo VIII – Declaração PCD 

Anexo IX – Formulário de interposição de recurso 

Anexo X – Declaração de residência  

 

Rio Bom 28 de Junho de 2024 

 
DENIS SILVA   

Secretário Municipal do Esportes, Cultura, Turismo e Lazer 
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EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS (APOIO DIRETO A 
PROJETOS) 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 CULTURA EM AÇÃO 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 
  

Olá, agentes culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 
Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público.  
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da 
Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui 
você vai encontrar as regras do edital e como fazer para se inscrever.  
Boa leitura. 
Desejamos sucesso! 
 

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à 
diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura 
mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 
continuada.  

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes 
culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 

Deste modo, o Municipio de Rio Bom-PR, torna público o presente edital elaborado 
com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto 
PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa 
MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 

  

2. INFORMAÇÕES GERAIS  
2.1 Objeto do edital 

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro 
nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 
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2.2 Quantidade de projetos selecionados 
Serão selecionados até 5 projetos. 

Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, 
ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, 
as vagas podem ser ampliadas. 

 

2.3 Valor total do edital 
Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I. 

O valor total deste edital é de R$ 23.210,08 (vinte e três mil duzentos e dez reais e 
oito centavos).  
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1670 12.0327.81200300.002.000.3.3.90.39.05.00.00 1032 

Sobre o valor total repassado pelo Municipio de Rio Bom-PR ao agente cultural, não 
incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios 
da contratação de serviços.  

 

2.4 Prazo de inscrição 
De  00:00 horas do dia 28/06/2024 até às 00:00 horas do dia 05/07/2024.  

As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital.  

2.5 Quem pode participar 
Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural.   
Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e 
promover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, 
dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, 
entre outros.  

O agente cultural pode ser: 
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc) 
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 
IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 
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legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será 
formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, 
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 

  

2.6 Quem NÃO pode participar 
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:  
I - tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de 
análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos; 
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos 
casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na 
etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 
III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado 
ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), 
do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará 
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas 
no item 2.6.  

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, 
estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou 
administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item. 
Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza 
participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do 
agente cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação 
neste edital.  

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital 
Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com, no máximo 02 projetos e 
poderá ser contemplado com no máximo 01 projeto. 

 

3. ETAPAS 
Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais 

● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos 

● Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior 
serão convocados para apresentar documentos de habilitação 
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● Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes culturais 
habilitados serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural 

 
4. INSCRIÇÕES 

O agente cultural deve encaminhar por meio de e-mail 
prefeiturariobomgo@gmail.com, em formato PDF, arquivo único, a seguinte 
documentação obrigatória:  

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  
b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 
inscrito conforme Anexo I, quando houver;  
c) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas; 

d) Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ; e 

e) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do mérito cultural do projeto.   

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade 
visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.  

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura - PNAB), no Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento). 

 

5. COTAS 
5.1 Categoria de cotas 

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 

a) pessoas negras (pretas e pardas); 
b) pessoas indígenas; 
c) pessoas com deficiência. 

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I. 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração. 

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros 
formatos acessíveis.  

5.2 Concorrência concomitante 
Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao 
mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
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podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 
seleção.  
Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para 
se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as 
vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas 
vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante 
pela cota. 

 
5.3 Desistência do optante pela cota 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá 
ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação.  

 
5.4 Remanejamento das cotas 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento 
de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas. 
Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 
As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que 
preencham algum dos requisitos abaixo:  

I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas 
ou com deficiência, 

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural; 

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e 

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem 
personalidade jurídica. 

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem 
preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII.  

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)  
6.1 Preenchimento do modelo 
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O agente cultural deve preencher o Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de 
Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição, a descrição do projeto e a 
planilha orçamentária. 

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos 
encaminhados, isentando o Municipio de Rio Bom-PR de qualquer responsabilidade 
civil ou penal.  

 

6.2 Previsão de execução do projeto 
Os projetos apresentados deverão ser executados até 60 dias. 
 

6.3 Custos do projeto 
O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo II 
indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes 
com as práticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de 
preço utilizada, de acordo com as características e realidades do projeto. 

Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado 
convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações 
específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e 
comunidades quilombolas e tradicionais. 

Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos 
captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros 
programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de despesa. 

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos 
provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na 
planilha orçamentária a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais 
itens serão custeados com esse recurso. 

 

6.4 Recursos de acessibilidade  
Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as suas caractetísticas, nos termos do disposto 
na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 
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I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 
dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 
entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

 
7. ETAPA DE SELEÇÃO 
7.1 Quem analisa os projetos 

Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas 
em ata. 

Farão parte desta comissão de seleção formada por 02 membros da Secretaria de 
Assistência Social, 02 membros do Poder Executivo, 02 membros da Secretaria 
Municipal de Cultura, e 01 membro parecerista externo contratado para a 
operacionalização da Politica Nacional Aldir Blanc no município de Iporá, Goiás. 

7.2 Quem não pode analisar os projetos 
 

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação dos projetos quando: 
I - tiverem interesse direto na matéria; 
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II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto; 

III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo:  tenham composto o 
quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos 
últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau; e 

IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve 
comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos 
praticados podem ser considerados nulos.  

Atenção! Os parentes de que trata o item III são:  pai, mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, 
sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

 

7.3 Análise do mérito cultural  
Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos. 

Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto 
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes 
em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada 
de notas aos critérios descritos no Anexo III deste edital. 

Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada 
projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na 
mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta 
comparação. 

 
7.4 Análise da planilha orçamentária 

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente 
cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os valores 
apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros 
métodos de verificação. 

 

7.5 Valores incompatíveis com o mercado 
Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 
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Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6. 

 

7.6 Recurso da etapa de seleção 
O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do 
Municipio de Rio Bom-PR e no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção 
, que deve ser apresentado por meio de e-mail no prazo de DE 3 DIAS ÚTEIS, 
CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023] a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado 
no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

  

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS 
Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as 
seguintes regras: 

Caso não se tenha inscritos para alguma das áreas, o recurso será remanejado, sem 

prejuízo para a área de enfoque estabelecida. 

  

9.  ETAPA DE HABILITAÇÃO  
 
Documentos necessários 

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo 
de 03 dias após a publicação do resultado final de seleção, por meio e-mail os seguintes 
documentos:  

Se o agente cultural for pessoa física:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida 

Ativa da União;  
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir, 

III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 

municipais, expedidas pela  https://www.fazenda.pr.gov.br/servicos/Mais-

buscados/Certidoes/Emitir-Certidao-Negativa-Receita-Estadual-kZrX5gol e 

https://riobom.govbr.cloud:8443/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento  

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural (Anexo VIII). 

 
Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de 
agentes culturais: 

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

 

Se o agente cultural for pessoa jurídica:  

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com 
fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

IV - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de 
Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
VI - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas 
pela https://www.fazenda.pr.gov.br/servicos/Mais-buscados/Certidoes/Emitir-
Certidao-Negativa-Receita-Estadual-kZrX5gol e 
https://riobom.govbr.cloud:8443/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendiment
o  

VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS; 
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VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  

 

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ): 
I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 
da União em nome do representante do grupo; 
II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 
municipais, expedidas pela  Municipio de Rio Bom-PR em nome do representante do 
grupo. 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho em nome do representante do grupo; https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces 
V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do representante 
do grupo. 

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a administração pública. 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável 
pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata 
este Edital. 

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros 
agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a 
ordem de classificação dos projetos. 

 

9.1 Recurso da etapa de habilitação 
 Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção 
, que deve ser apresentado por meio de e-mail no prazo de DE 3 DIAS ÚTEIS,    
CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023] a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação. 

  Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado      
no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

Após essa etapa, não caberá mais recurso. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
F

D
0-

99
C

C
-0

66
C

-9
E

F
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

F
D

0-
99

C
C

-0
66

C
-9

E
F

0

Proc. Administrativo 3.259/2024  |  Anexo: emissao_7FD099CC066C9EF0CD8B7FE4_proc.-administrativo-8--3.259-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (11/15)        69/157



 
  

 

 

 

10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS 

10.1 Termo de Execução Cultural  
Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 
assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma 
presencial ou eletrônica. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pelo Municipio de Rio Bom-PR contendo as 
obrigações dos assinantes do Termo. 

 

10.2 Recebimento dos recursos financeiros 
Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste 
Edital, em desembolso único ou em parcelas. 

Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica, 
em instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias ou em 
instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas. Atenção! A 
assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.  

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 
marcas do Governo federal e do Municipio de Rio Bom-PR, de acordo com as 
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da 
Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) 
nos três meses que antecedem as eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados. 

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 
37 da Constituição Federal. 

  

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
12.1 Monitoramento e avaliação realizados pelo Municipio de Rio Bom-PR 
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Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados, assim como a prestação de informação à administração pública, 
observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às 
exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

 

12.2 Como o agente cultural presta contas ao Municipio de Rio Bom-PR 
O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V deste edital.  

O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 60 dias a contar do 
fim da vigência do Termo de Execução Cultural.  

O Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da 
apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados. 

  

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 Desclassificação de projetos 

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição 
Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na 
desclassificação do agente cultural.  

 
13.2 Acompanhamento das etapas do edital 

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no 
site https://www.riobom.pr.gov.br/ .  

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 
são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos 
às publicações no https://www.riobom.pr.gov.br/  e nas mídias sociais oficiais. 

 

13.3 Informações adicionais 
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Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail prefeiturariobomgo@gmail.com e 
telefone (43) 99649-0182. 

Os casos omissos ficarão a cargo do Secretário Municipal de Cultura. 

 

13.4 Validade do resultado deste edital 
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 3 meses 
após a publicação do resultado final. 

 

13.5 Anexos do edital 
Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 

Anexo III - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 

Anexo VIII – Declaração PCD 

Anexo IX – Formulário de interposição de recurso 

Anexo X – Declaração de residência  

 

Rio Bom 28 de Junho de 2024 

 
DENIS SILVA   

Secretário Municipal do Esportes, Cultura, Turismo e Lazer 
 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
F

D
0-

99
C

C
-0

66
C

-9
E

F
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

F
D

0-
99

C
C

-0
66

C
-9

E
F

0

Proc. Administrativo 3.259/2024  |  Anexo: emissao_7FD099CC066C9EF0CD8B7FE4_proc.-administrativo-8--3.259-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (14/15)        72/157



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7FD0-99CC-066C-9EF0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DENIS SILVA (CPF 041.XXX.XXX-06) em 27/06/2024 15:03:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/7FD0-99CC-066C-9EF0

Proc. Administrativo 9- 3.259/2024        73/157



Proc. Administrativo 9- 3.259/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/06/2024 às 15:02:20

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEL, EXEC-ASSEJUR

PROJETOS CULTURAIS FINANCIADOS PELA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO CULTURA (PNAB)

 

 Aviso

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:
Aviso_de_Licitacao.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

        Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2024 – PROCESSO 061 — PROJETOS 
CULTURAIS FINANCIADOS PELA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO CULTURA (PNAB) 

 
A Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer Rio Bom-PR, torna público o 
presente Edital elaborado com base na Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, 
consoante a Lei 14.399 de 08 de julho de 2022. O valor total disponibilizado para o Edital 
(Fomento Cultural) é de R$ 23.210,08(vinte e três mil e duzentos e dez reais, oito centavos), 
dividido entre as categorias de apoio. Para se inscrever no Edital, o proponente deve 
encaminhar toda documentação obrigatória entre os dias 28 de junho de 2024 a 05 de julho 
de 2024. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória pelo e-mail: 
prefeiturariobomgo@gmail.com. As inscrições neste Edital que ocorrerem de forma 
presencial, também contarão com intérprete de LIBRAS para pessoas surdas, desde que o 
Proponente em sua condição de surdo ou seu representante, solicite previamente, com o 
mínimo de um dia de antecedência pelo suporte telefônico indicado a seguir. Para mais 
informações, ou esclarecimentos de eventuais dúvidas, entrar em contato através do e-mail 
supramencionado, ou pelo telefone (43) 99649-0182.  
 
Rio Bom- PR, em 27 de junho 2024.  

 
DENIS SILVA   

Secretário Municipal do Esportes, Cultura, Turismo e Lazer. 
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  Proc. Administrativo 10- 3.259/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/06/2024 às 15:19:01

 

edital

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

edital_fomento_a_execucao_de_acoes_culturais_1_2_.pdf
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MODELO DE EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS (APOIO 
DIRETO A PROJETOS) 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 CULTURA EM AÇÃO 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 
  

Olá, agentes culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 
Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público.  
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da 
Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui 
você vai encontrar as regras do edital e como fazer para se inscrever.  
Boa leitura. 
Desejamos sucesso! 
 

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à 
diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura 
mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 
continuada.  

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes 
culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 

Deste modo, o Municipio de Rio Bom-PR, torna público o presente edital elaborado 
com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto 
PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa 
MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 

  

2. INFORMAÇÕES GERAIS  
2.1 Objeto do edital 

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro 
nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 
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2.2 Quantidade de projetos selecionados 
Serão selecionados até 5 projetos. 

Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, 
ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, 
as vagas podem ser ampliadas. 

 

2.3 Valor total do edital 
Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I. 

O valor total deste edital é de R$ 23.210,08 (vinte e três mil duzentos e dez reais e 
oito centavos).  
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1670 12.0327.81200300.002.000.3.3.90.39.05.00.00 1032 

Sobre o valor total repassado pelo Municipio de Rio Bom-PR ao agente cultural, não 
incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios 
da contratação de serviços.  

 

2.4 Prazo de inscrição 
De  00:00 horas do dia 27/06/2024 até às 00:00 horas do dia 04/07/2024.  

As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital.  

2.5 Quem pode participar 
Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural.   
Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e 
promover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, 
dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, 
entre outros.  

O agente cultural pode ser: 
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc) 
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 
IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 
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legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será 
formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, 
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 

  

2.6 Quem NÃO pode participar 
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:  
I - tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de 
análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos; 
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos 
casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na 
etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 
III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado 
ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), 
do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará 
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas 
no item 2.6.  

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, 
estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou 
administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item. 
Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza 
participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do 
agente cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação 
neste edital.  

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital 
Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com, no máximo 02 projetos e 
poderá ser contemplado com no máximo 01 projeto. 

 

3. ETAPAS 
Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais 

● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos 

● Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior 
serão convocados para apresentar documentos de habilitação 
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● Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes culturais 
habilitados serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural 

 
4. INSCRIÇÕES 

O agente cultural deve encaminhar por meio de e-mail 
prefeiturariobomgo@gmail.com, em formato PDF, arquivo único, a seguinte 
documentação obrigatória:  

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  
b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 
inscrito conforme Anexo I, quando houver;  
c) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas; 

d) Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ; e 

e) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do mérito cultural do projeto.   

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade 
visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.  

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura - PNAB), no Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento). 

 

5. COTAS 
5.1 Categoria de cotas 

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 

a) pessoas negras (pretas e pardas); 
b) pessoas indígenas; 
c) pessoas com deficiência. 

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I. 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração. 

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros 
formatos acessíveis.  

5.2 Concorrência concomitante 
Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao 
mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
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podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 
seleção.  
Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para 
se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as 
vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas 
vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante 
pela cota. 

 
5.3 Desistência do optante pela cota 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá 
ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação.  

 
5.4 Remanejamento das cotas 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento 
de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas. 
Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 
As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que 
preencham algum dos requisitos abaixo:  

I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas 
ou com deficiência, 

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural; 

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e 

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem 
personalidade jurídica. 

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem 
preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII.  

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)  
6.1 Preenchimento do modelo 
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O agente cultural deve preencher o Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de 
Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição, a descrição do projeto e a 
planilha orçamentária. 

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos 
encaminhados, isentando o Municipio de Rio Bom-PR de qualquer responsabilidade 
civil ou penal.  

 

6.2 Previsão de execução do projeto 
Os projetos apresentados deverão ser executados até 60 dias. 
 

6.3 Custos do projeto 
O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo II 
indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes 
com as práticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de 
preço utilizada, de acordo com as características e realidades do projeto. 

Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado 
convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações 
específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e 
comunidades quilombolas e tradicionais. 

Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos 
captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros 
programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de despesa. 

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos 
provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na 
planilha orçamentária a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais 
itens serão custeados com esse recurso. 

 

6.4 Recursos de acessibilidade  
Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as suas caractetísticas, nos termos do disposto 
na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 
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I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 
dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 
entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

 
7. ETAPA DE SELEÇÃO 
7.1 Quem analisa os projetos 

Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas 
em ata. 

Farão parte desta comissão de seleção formada por 02 membros da Secretaria de 
Assistência Social, 02 membros do Poder Executivo, 02 membros da Secretaria 
Municipal de Cultura, e 01 membro parecerista externo contratado para a 
operacionalização da Politica Nacional Aldir Blanc no município de Iporá, Goiás. 

7.2 Quem não pode analisar os projetos 
 

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação dos projetos quando: 
I - tiverem interesse direto na matéria; 
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II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto; 

III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo:  tenham composto o 
quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos 
últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau; e 

IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve 
comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos 
praticados podem ser considerados nulos.  

Atenção! Os parentes de que trata o item III são:  pai, mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, 
sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

 

7.3 Análise do mérito cultural  
Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos. 

Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto 
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes 
em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada 
de notas aos critérios descritos no Anexo III deste edital. 

Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada 
projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na 
mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta 
comparação. 

 
7.4 Análise da planilha orçamentária 

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente 
cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os valores 
apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros 
métodos de verificação. 

 

7.5 Valores incompatíveis com o mercado 
Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 
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Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6. 

 

7.6 Recurso da etapa de seleção 
O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do 
Municipio de Rio Bom-PR e no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção 
, que deve ser apresentado por meio de e-mail no prazo de DE 3 DIAS ÚTEIS, 
CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023] a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado 
no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

  

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS 
Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as 
seguintes regras: 

Caso não se tenha inscritos para alguma das áreas, o recurso será remanejado, sem 

prejuízo para a área de enfoque estabelecida. 

  

9.  ETAPA DE HABILITAÇÃO  
 
Documentos necessários 

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo 
de 03 dias após a publicação do resultado final de seleção, por meio e-mail os seguintes 
documentos:  

Se o agente cultural for pessoa física:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida 

Ativa da União;  
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir, 

III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 

municipais, expedidas pela  https://www.fazenda.pr.gov.br/servicos/Mais-

buscados/Certidoes/Emitir-Certidao-Negativa-Receita-Estadual-kZrX5gol e 

https://riobom.govbr.cloud:8443/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento  

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural (Anexo VIII). 

 
Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de 
agentes culturais: 

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

 

Se o agente cultural for pessoa jurídica:  

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com 
fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

IV - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de 
Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
VI - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas 
pela https://www.fazenda.pr.gov.br/servicos/Mais-buscados/Certidoes/Emitir-
Certidao-Negativa-Receita-Estadual-kZrX5gol e 
https://riobom.govbr.cloud:8443/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendiment
o  

VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS; 
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VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  

 

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ): 
I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 
da União em nome do representante do grupo; 
II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 
municipais, expedidas pela  Municipio de Rio Bom-PR em nome do representante do 
grupo. 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho em nome do representante do grupo; https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces 
V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do representante 
do grupo. 

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a administração pública. 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável 
pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata 
este Edital. 

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros 
agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a 
ordem de classificação dos projetos. 

 

9.1 Recurso da etapa de habilitação 
 Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção 
, que deve ser apresentado por meio de e-mail no prazo de DE 3 DIAS ÚTEIS,    
CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023] a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação. 

  Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado      
no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

Após essa etapa, não caberá mais recurso. 
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10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS 

10.1 Termo de Execução Cultural  
Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 
assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma 
presencial ou eletrônica. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pelo Municipio de Rio Bom-PR contendo as 
obrigações dos assinantes do Termo. 

 

10.2 Recebimento dos recursos financeiros 
Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste 
Edital, em desembolso único ou em parcelas. 

Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica, 
em instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias ou em 
instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas. Atenção! A 
assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.  

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 
marcas do Governo federal e do Municipio de Rio Bom-PR, de acordo com as 
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da 
Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) 
nos três meses que antecedem as eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados. 

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 
37 da Constituição Federal. 

  

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
12.1 Monitoramento e avaliação realizados pelo Municipio de Rio Bom-PR 
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Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados, assim como a prestação de informação à administração pública, 
observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às 
exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

 

12.2 Como o agente cultural presta contas ao Municipio de Rio Bom-PR 
O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V deste edital.  

O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 60 dias a contar do 
fim da vigência do Termo de Execução Cultural.  

O Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da 
apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados. 

  

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 Desclassificação de projetos 

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição 
Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na 
desclassificação do agente cultural.  

 
13.2 Acompanhamento das etapas do edital 

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no 
site https://www.riobom.pr.gov.br/ .  

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 
são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos 
às publicações no https://www.riobom.pr.gov.br/  e nas mídias sociais oficiais. 

 

13.3 Informações adicionais 
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Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail prefeiturariobomgo@gmail.com e 
telefone (43) 99649-0182. 

Os casos omissos ficarão a cargo do Secretário Municipal de Cultura. 

 

13.4 Validade do resultado deste edital 
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 3 meses 
após a publicação do resultado final. 

 

13.5 Anexos do edital 
Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 

Anexo III - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 

Anexo VIII – Declaração PCD 

Anexo IX – Formulário de interposição de recurso 

Anexo X – Declaração de residência  

 

 
Rio Bom 27 de Junho de 2024 

 
 
 
 
  

DENIS SILVA 
Secretário Municipal do Esportes, Cultura, Turismo e Lazer 
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EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS (APOIO DIRETO A 
PROJETOS) 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 CULTURA EM AÇÃO 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 
  

Olá, agentes culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 
Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público.  
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da 
Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui 
você vai encontrar as regras do edital e como fazer para se inscrever.  
Boa leitura. 
Desejamos sucesso! 
 

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à 
diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura 
mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 
continuada.  

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes 
culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 

Deste modo, o Municipio de Rio Bom-PR, torna público o presente edital elaborado 
com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto 
PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa 
MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 

  

2. INFORMAÇÕES GERAIS  
2.1 Objeto do edital 

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro 
nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do Municipio de Rio Bom-PR. 
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2.2 Quantidade de projetos selecionados 
Serão selecionados até 5 projetos. 

Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, 
ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, 
as vagas podem ser ampliadas. 

 

2.3 Valor total do edital 
Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I. 

O valor total deste edital é de R$ 23.210,08 (vinte e três mil duzentos e dez reais e 
oito centavos).  
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1670 12.0327.81200300.002.000.3.3.90.39.05.00.00 1032 

Sobre o valor total repassado pelo Municipio de Rio Bom-PR ao agente cultural, não 
incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios 
da contratação de serviços.  

 

2.4 Prazo de inscrição 
De  00:00 horas do dia 28/06/2024 até às 00:00 horas do dia 05/07/2024.  

As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital.  

2.5 Quem pode participar 
Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural.   
Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e 
promover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, 
dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, 
entre outros.  

O agente cultural pode ser: 
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc) 
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 
IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 
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legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será 
formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, 
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 

  

2.6 Quem NÃO pode participar 
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:  
I - tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de 
análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos; 
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos 
casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na 
etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 
III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado 
ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), 
do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará 
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas 
no item 2.6.  

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, 
estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou 
administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item. 
Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza 
participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do 
agente cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação 
neste edital.  

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital 
Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com, no máximo 02 projetos e 
poderá ser contemplado com no máximo 01 projeto. 

 

3. ETAPAS 
Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais 

● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos 

● Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior 
serão convocados para apresentar documentos de habilitação 
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● Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes culturais 
habilitados serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural 

 
4. INSCRIÇÕES 

O agente cultural deve encaminhar por meio de e-mail 
prefeiturariobomgo@gmail.com, em formato PDF, arquivo único, a seguinte 
documentação obrigatória:  

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  
b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 
inscrito conforme Anexo I, quando houver;  
c) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas; 

d) Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ; e 

e) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do mérito cultural do projeto.   

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade 
visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.  

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura - PNAB), no Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento). 

 

5. COTAS 
5.1 Categoria de cotas 

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 

a) pessoas negras (pretas e pardas); 
b) pessoas indígenas; 
c) pessoas com deficiência. 

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I. 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração. 

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros 
formatos acessíveis.  

5.2 Concorrência concomitante 
Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao 
mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
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podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 
seleção.  
Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para 
se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as 
vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas 
vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante 
pela cota. 

 
5.3 Desistência do optante pela cota 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá 
ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação.  

 
5.4 Remanejamento das cotas 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento 
de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas. 
Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 
As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que 
preencham algum dos requisitos abaixo:  

I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas 
ou com deficiência, 

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural; 

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e 

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem 
personalidade jurídica. 

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem 
preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII.  

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)  
6.1 Preenchimento do modelo 
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O agente cultural deve preencher o Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de 
Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição, a descrição do projeto e a 
planilha orçamentária. 

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos 
encaminhados, isentando o Municipio de Rio Bom-PR de qualquer responsabilidade 
civil ou penal.  

 

6.2 Previsão de execução do projeto 
Os projetos apresentados deverão ser executados até 60 dias. 
 

6.3 Custos do projeto 
O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo II 
indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes 
com as práticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de 
preço utilizada, de acordo com as características e realidades do projeto. 

Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado 
convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações 
específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e 
comunidades quilombolas e tradicionais. 

Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos 
captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros 
programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de despesa. 

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos 
provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na 
planilha orçamentária a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais 
itens serão custeados com esse recurso. 

 

6.4 Recursos de acessibilidade  
Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as suas caractetísticas, nos termos do disposto 
na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 
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I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 
dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 
entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

 
7. ETAPA DE SELEÇÃO 
7.1 Quem analisa os projetos 

Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas 
em ata. 

Farão parte desta comissão de seleção formada por 02 membros da Secretaria de 
Assistência Social, 02 membros do Poder Executivo, 02 membros da Secretaria 
Municipal de Cultura, e 01 membro parecerista externo contratado para a 
operacionalização da Politica Nacional Aldir Blanc no município de Iporá, Goiás. 

7.2 Quem não pode analisar os projetos 
 

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação dos projetos quando: 
I - tiverem interesse direto na matéria; 
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II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto; 

III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo:  tenham composto o 
quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos 
últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau; e 

IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve 
comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos 
praticados podem ser considerados nulos.  

Atenção! Os parentes de que trata o item III são:  pai, mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, 
sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

 

7.3 Análise do mérito cultural  
Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos. 

Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto 
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes 
em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada 
de notas aos critérios descritos no Anexo III deste edital. 

Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada 
projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na 
mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta 
comparação. 

 
7.4 Análise da planilha orçamentária 

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente 
cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os valores 
apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros 
métodos de verificação. 

 

7.5 Valores incompatíveis com o mercado 
Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 
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Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6. 

 

7.6 Recurso da etapa de seleção 
O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do 
Municipio de Rio Bom-PR e no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção 
, que deve ser apresentado por meio de e-mail no prazo de DE 3 DIAS ÚTEIS, 
CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023] a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado 
no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

  

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS 
Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as 
seguintes regras: 

Caso não se tenha inscritos para alguma das áreas, o recurso será remanejado, sem 

prejuízo para a área de enfoque estabelecida. 

  

9.  ETAPA DE HABILITAÇÃO  
 
Documentos necessários 

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo 
de 03 dias após a publicação do resultado final de seleção, por meio e-mail os seguintes 
documentos:  

Se o agente cultural for pessoa física:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida 

Ativa da União;  
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir, 

III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 

municipais, expedidas pela  https://www.fazenda.pr.gov.br/servicos/Mais-

buscados/Certidoes/Emitir-Certidao-Negativa-Receita-Estadual-kZrX5gol e 

https://riobom.govbr.cloud:8443/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento  

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural (Anexo VIII). 

 
Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de 
agentes culturais: 

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

 

Se o agente cultural for pessoa jurídica:  

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com 
fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

IV - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de 
Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
VI - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas 
pela https://www.fazenda.pr.gov.br/servicos/Mais-buscados/Certidoes/Emitir-
Certidao-Negativa-Receita-Estadual-kZrX5gol e 
https://riobom.govbr.cloud:8443/cidadao/servlet/br.com.cetil.ar.jvlle.hatendiment
o  

VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS; 
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VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  

 

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ): 
I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 
da União em nome do representante do grupo; 
II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 
municipais, expedidas pela  Municipio de Rio Bom-PR em nome do representante do 
grupo. 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho em nome do representante do grupo; https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces 
V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do representante 
do grupo. 

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a administração pública. 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável 
pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata 
este Edital. 

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros 
agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a 
ordem de classificação dos projetos. 

 

9.1 Recurso da etapa de habilitação 
 Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção 
, que deve ser apresentado por meio de e-mail no prazo de DE 3 DIAS ÚTEIS,    
CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023] a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação. 

  Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado      
no site oficial do Municipio de Rio Bom-PR. 

Após essa etapa, não caberá mais recurso. 
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10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS 

10.1 Termo de Execução Cultural  
Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 
assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma 
presencial ou eletrônica. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pelo Municipio de Rio Bom-PR contendo as 
obrigações dos assinantes do Termo. 

 

10.2 Recebimento dos recursos financeiros 
Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste 
Edital, em desembolso único ou em parcelas. 

Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica, 
em instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias ou em 
instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas. Atenção! A 
assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.  

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 
marcas do Governo federal e do Municipio de Rio Bom-PR, de acordo com as 
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da 
Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) 
nos três meses que antecedem as eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados. 

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 
37 da Constituição Federal. 

  

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
12.1 Monitoramento e avaliação realizados pelo Municipio de Rio Bom-PR 
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Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados, assim como a prestação de informação à administração pública, 
observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às 
exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

 

12.2 Como o agente cultural presta contas ao Municipio de Rio Bom-PR 
O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V deste edital.  

O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 60 dias a contar do 
fim da vigência do Termo de Execução Cultural.  

O Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da 
apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados. 

  

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 Desclassificação de projetos 

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição 
Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na 
desclassificação do agente cultural.  

 
13.2 Acompanhamento das etapas do edital 

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no 
site https://www.riobom.pr.gov.br/ .  

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 
são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos 
às publicações no https://www.riobom.pr.gov.br/  e nas mídias sociais oficiais. 

 

13.3 Informações adicionais 
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Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail prefeiturariobomgo@gmail.com e 
telefone (43) 99649-0182. 

Os casos omissos ficarão a cargo do Secretário Municipal de Cultura. 

 

13.4 Validade do resultado deste edital 
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 3 meses 
após a publicação do resultado final. 

 

13.5 Anexos do edital 
Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 

Anexo III - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 

Anexo VIII – Declaração PCD 

Anexo IX – Formulário de interposição de recurso 

Anexo X – Declaração de residência  

 

Rio Bom 28 de Junho de 2024 

 
DENIS SILVA   

Secretário Municipal do Esportes, Cultura, Turismo e Lazer 
 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
08

9-
F

E
E

D
-8

7B
B

-C
88

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
08

9-
F

E
E

D
-8

7B
B

-C
88

7

Proc. Administrativo 3.259/2024  |  Anexo: emissao_8089FEED87BBC8877972A262_proc.-administrativo-11--3.259-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (14/15)        107/157



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8089-FEED-87BB-C887

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DENIS SILVA (CPF 041.XXX.XXX-06) em 28/06/2024 19:46:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/8089-FEED-87BB-C887

Proc. Administrativo 12- 3.259/2024        108/157



  Proc. Administrativo 12- 3.259/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/07/2024 às 10:38:17

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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  Proc. Administrativo 13- 3.259/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/07/2024 às 10:39:14

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Aviso_de_Licitacao_publicacao.pdf

Aviso_de_Licitacao_publicacao_DIOE.pdf

Mural_de_Licitacoes_Municipais.pdf
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
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Entidades
Câmara Municipal de Vereadores de Rio Bom
CNPJ: 81.878.738/0001-58
Telefone: (43) 3468-1255
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E-mail: camarariobom2002@yahoo.com.br
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Proc. Administrativo 9- 3.259/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/06/2024 às 15:02:20

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEL, EXEC-ASSEJUR

PROJETOS CULTURAIS FINANCIADOS PELA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO CULTURA (PNAB)

 

 Aviso

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:
Aviso_de_Licitacao.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

        Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2024 – PROCESSO 061 — PROJETOS 
CULTURAIS FINANCIADOS PELA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO CULTURA (PNAB) 

 
A Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer Rio Bom-PR, torna público o 
presente Edital elaborado com base na Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, 
consoante a Lei 14.399 de 08 de julho de 2022. O valor total disponibilizado para o Edital 
(Fomento Cultural) é de R$ 23.210,08(vinte e três mil e duzentos e dez reais, oito centavos), 
dividido entre as categorias de apoio. Para se inscrever no Edital, o proponente deve 
encaminhar toda documentação obrigatória entre os dias 28 de junho de 2024 a 05 de julho 
de 2024. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória pelo e-mail: 
prefeiturariobomgo@gmail.com. As inscrições neste Edital que ocorrerem de forma 
presencial, também contarão com intérprete de LIBRAS para pessoas surdas, desde que o 
Proponente em sua condição de surdo ou seu representante, solicite previamente, com o 
mínimo de um dia de antecedência pelo suporte telefônico indicado a seguir. Para mais 
informações, ou esclarecimentos de eventuais dúvidas, entrar em contato através do e-mail 
supramencionado, ou pelo telefone (43) 99649-0182.  
 
Rio Bom- PR, em 27 de junho 2024.  

 
DENIS SILVA   

Secretário Municipal do Esportes, Cultura, Turismo e Lazer. 
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456ª feira | 28/Jun/2024 - Edição nº 11680

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 289/2024            
 
CONTRATANTE: Município de Realeza, Estado do Paraná, com sede à Rua Barão do Rio Branco Nº 3507 Centro Cívico, inscrito no CGC/MF nº 76.205.673/0001-
40, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Paulo Cezar Casaril, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.663.148-5 e do CPF/MF nº 368.757.329-04, e 
 
CONTRATADA: FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA CNPJ 80.372.808/0001-39, localizada Rua Jorge Sanwais Nº 5549, Bairro Guarapuava na cidade de Foz do 
Iguaçu, Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Felipe Augusto de Lima Fernandes portador da cédula de identidade R.G. n. º 10.862.818-9, 
inscrito no CPF sob n. º 081.196.109-54, residente na Rua Jorge Sanwais Nº 5549, Bairro Guarapuava na cidade de Foz do Iguaçu, Paraná 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para atender a demanda de execução de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (Terraplanagem; Drenagem; Aplicação de 
CBUQ) E RECUPERAÇÃO DE BASE EXISTENTE (Recuperação de base e sub-base com remendo profundo e serviços de Reciclagem com incorporação de 
revestimento e adição de brita; Recuperação de Capa com Fresagem descontínua a frio) em trecho do Perímetro Urbano Municipal de Realeza – Denominado Rodovia da 
LÁTCO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e nos ANEXOS DO EDITAL.  
 
VALOR:   R$ 5.938.359,59 (Cinco Milhões novecentos e trinta e oito mil trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e nove centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Junho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Realeza, Estado do Paraná. 
 
Realeza, 27 de Junho de 2024. 

Realeza 

72096/2024

Rio Bom

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2024 – PROCESSO 
061 —            PROJETOS CULTURAIS FINANCIADOS PELA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO CULTURA (PNAB)

A Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer Rio Bom-PR, torna 
público o presente Edital elaborado com base na Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura, consoante a Lei 14.399 de 08 de julho de 2022. O valor total 
disponibilizado para o Edital (Fomento Cultural) é de R$ 23.210,08(vinte e três 
mil e duzentos e dez reais, oito centavos), dividido entre as categorias de apoio. 
Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória entre os dias 28 de junho de 2024 a 05 de julho de 2024. O proponente 
deve encaminhar a documentação obrigatória pelo e-mail: prefeiturariobomgo@
gmail.com. As inscrições neste Edital que ocorrerem de forma presencial, também 
contarão com intérprete de LIBRAS para pessoas surdas, desde que o Proponente 
em sua condição de surdo ou seu representante, solicite previamente, com o mínimo 
de um dia de antecedência pelo suporte telefônico indicado a seguir. Para mais 
informações, ou esclarecimentos de eventuais dúvidas, entrar em contato através 
do e-mail supramencionado, ou pelo telefone (43) 99649-0182. Rio Bom- PR, em 
27 de junho 2024. DENIS SILVA — Secretário Municipal do Esportes, Cultura, 
Turismo e Lazer. 

72211/2024

Salgado Filho

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024  
O Municipio de Salgado Filho, estado do Paraná torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 18 de junho do ano de 2024, na plataforma 
ComprasGov, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

     Local do objeto Objeto Quantidade e uni- 
 dade de medida 

Prazo de 
execução  

Imóvel urbano quadra  
n. 05-A, do Imóvel 
Fazenda Separação 

Implantação de 
sistema de energia 
solar fotovoltaica 

Área de 
intervenção 
225,00 m² 

 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Salgado filho - 
PR (https://salgadofilho.pr.gov.br/licitacao/?idCategoriaArquivo=3) e na 
plataforma ComprasGov. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 
Salgado Filho, 27 de junho de 2024. 
Volmar Duarte 

 72201/2024

Santa Inês

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024. 
O Município de Santa Inês torna público que fará realizar, às 14:00 horas do 
dia 05 de Agosto do ano de 2024, na plataforma Bll- Bolsa de licitaçoes do 
brasil, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 
Prazo de 
execução 

Ruas da Sede municipal  
e Distrito de Imbiaçaba 

Recape em 
CBUQ 

5.669,25 m² 210 dias 
 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Santa Inês e na plataforma 
Bll- Bolsa de licitaçoes do brasil. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 
Santa Inês, 26 de Junho de 2024. 

 71758/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão  Nº 011/2024

O Municipio De Santa Inês, torna Público para conhecimento dos interessados, 
que realizará no dia 12 de Julho de 2.024, às 14 h00min na plataforma BLL-Bolsa 
de Licitações do Brasil, realizará a licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo menor preço por item, por meio da utilização de recurso de tecnologia da 
informação- INTERNET de acordo com as especificações do Edital.  
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.

Objeto da Licitação:

Aquisição de um Caminhão para coleta seletiva, visando  atender o instrumento de 
repasse nº 4123600/2023 firmado entre a ITAIPU e o Município de  Santa Inês, Pr.

Santa Inês, 26 de Junho de 2.024.

Bruno Vieira Luvisotto
Prefeito Municipal

71767/2024

CÓDIGO LOCALIZADOR:
397724524

Documento emitido em 01/07/2024 09:39:48.

Diario Oficial Com. Ind. e Servicos
Nº 11680 | 28/06/2024 | PÁG. 45

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.
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CPF: 11839133970 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BOM

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 14

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 061

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas categorias 
descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do Municipio de Rio Bom-PR.

Dotação Orçamentária* 1203278120030000200033903905

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

23.210,08

Data Publicação Termo ratificação 28/06/2024

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Não

Não

Não

Não
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  Proc. Administrativo 14- 3.259/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/07/2024 às 14:53:04

 

EXECUÇÃO POLITICA NACIONAL

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

DADOS_BANCARIOS_ADAMI_1_.pdf

Parecer_Adami.pdf

portaria.pdf

termo_de_execucao.pdf

        117/157



NIKOLAS JADSON ADAMI  

CNPJ: 35.902.326/0001-99 

BANCO: CAIXA  

CONTA CORRENTE: 2444 003 00000351-9 
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ALESSANDR

A DA SILVA 

MOURA:330

19158842

Assinado de forma 

digital por 

ALESSANDRA DA 

SILVA 

MOURA:33019158842 

Dados: 2024.07.08 

16:50:35 -03'00'
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STËRIO DA 
CULTURA 

PD 	NACIONAL 

41-DIF ELAPIC  

-ANEXO IV 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N2  01/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 

FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL ng 01/2024—, NOS TERMOS 

DA LEI  Ng  14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

1. PARTES 

1.1 0 Município de Rio Bom-PR, neste ato representado por seu Superintendente Municipal 

de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer, Senhor(a)  Denis  da Silva, e o(a) AGENTE CULTURAL, 

ADAMI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, Nome fantasia: Adami Produções, com CNPJ 

n°: 35.902.326/0001-99, com sede na Rua Assunção  SIN,  Quadra 16, Lote 08, Casa 01 - 

Setor Aeroporto Sul, CEP: 74947-270, Aparecida de  Goiania-GO, representado por Nikolas 

Jadson Adami, portador(a) do RG ng 6013438 2.A VIA, expedida em PC-GO, CPF n2 

062.223.069-01, residente e domiciliado(a) à Rua Assunção S/N, Quadra 16, Lote 08, Casa 

01 - Setor Aeroporto Sul, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74947-270, telefones: (62) 98191-

3804, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes 

condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do  art.  8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente cultural selecionado nos termos da LEI  Ng  14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N. 

11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural Festival, contemplado. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 

23.210,08 (vinte e três mil duzentos e dez reais e oito centavos). 

4.2. Serão transferidos à conta do (a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta na Caixa 

econômica Federal, Agência 2444, Conta Corrente n2  2444 003 00000351-9 para 

recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

GOVERNO FEDERAL 
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6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da Município de Rio  Born-PR: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações 

dos recursos concedidos; 

Ill) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLAUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

Ill) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações A Superintendência Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer 

de Rio Bom-PR por meio de fotos e  videos,  apresentado no prazo máximo de 30 dias 

contados do término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Município de Rio Bom-PR a contar do 

recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura, incluindo as 

marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação 

de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei 

n2  9.504/1997 (Lei das Eleições)-nos três meses que antecedem as eleições; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações e financeira pelo prazo 

de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 
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XI) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou termo 

de posse, em caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja 

agente cultural pessoa jurídica. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 0 agente cultural prestará contas A administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações  in  loco. 

7.2 0 agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de verificação que 

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou 

Ill - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do 

objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o 

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.1 Após o recebimento doprocesso enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, 

a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as 

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;  

III  - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficiente ou 

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades np relatório de execução financeira. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução Cultural será formalizada po meio de termo aditivo. 
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8.2 A formalização de termo aditivo não  sera  necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de oficio pela administração pública quando der causa 

ao atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos  sera  automaticamente 

mantido na conta a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% do valor total poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas a administração pública em seguida, sem a 

necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor' pago pela aquisição  sera  computado no calculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 0 presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

Ill - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos participes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos participes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 
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d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) ma administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento As recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 0 prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo. 

10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados A irregularidade não 

sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.4 Outras situações relativas A extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se foro caso, no Termo de 

Distrato. 

11. SANÇÕES 

11.1 . Nos casos em  clue  for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem ma-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 

ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sangdo, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 0 monitoramento das *es e Contrble de resultados é realizado pelo órgão por meio 

da Comissão de Avaliação desidnada'erb Portaria n° 00212624 de 11 de junho de 2024 por 
envio de relatórios e pareceres. 

13. VIGÊNCIA 

13.1 A vigência deste instrumento terá inicio na data de assinatura das partes, com duração 

de 08/07/2024, podendo ser prorrogado por 31/12/2024. 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 0 Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no  site  oficial da prefeitura 

Municipal de  Rid Born-PR 

15. FORO 
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15.1 fica eleito o Foro de Rio Bom-PR para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Termo de Execug5o Cultural. 

Rio Bom-PR, 08 De julho de 2024. 

Pelo órg5o: 

Município de Rio  Born-PR  

Denis  da Silva 

Pelo Agente Cultural:  

ADAM!  PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LIDA 

CNPJ: 35.902.326/0001-99 

Representado por: 

Nikolas Jadson Adami 

CPF nQ 062.223.06?-01 
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  Proc. Administrativo 15- 3.259/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/07/2024 às 15:01:52

 

Larissa Cassiane Coelho Raimundo - SET.COMPRAS

Segue para Setor de Compras

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral
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De: Larissa R. - SET.COMPRAS

Para: SEMEL - Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer 

Data: 09/07/2024 às 15:09:31

Setores envolvidos:

SEMEL, SET.COMPRAS

LEI ALDIR BLANC - CULTURA

Secretaria Solicitante: 

Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer

Nome/Razão social do contratado: 

ADAMI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTD

CPF/CNPJ: 

35.902.326/0001-99

 

 FAVOR EMPENHAR O VALOR  R$ 23.210,08 (vinte e três mil duzentos e dez reais e oito centavos). REFERENTE
AOS SERVIÇOS PRESTADOS.

Serão transferidos à conta do (a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta na Caixa econômica Federal, Agência
2444, Conta Corrente n22444 003 00000351-9 para recebimento e movimentação

_

Larissa Cassiane Coelho Raimundo 

Encarregada Q. de Pessoal  / setor de compras

Anexos:

termo_de_execucao.pdf
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-ANEXO IV 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N2  01/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 

FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL ng 01/2024—, NOS TERMOS 

DA LEI  Ng  14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO 

DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

1. PARTES 

1.1 0 Município de Rio Bom-PR, neste ato representado por seu Superintendente Municipal 

de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer, Senhor(a)  Denis  da Silva, e o(a) AGENTE CULTURAL, 

ADAMI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, Nome fantasia: Adami Produções, com CNPJ 

n°: 35.902.326/0001-99, com sede na Rua Assunção  SIN,  Quadra 16, Lote 08, Casa 01 - 

Setor Aeroporto Sul, CEP: 74947-270, Aparecida de  Goiania-GO, representado por Nikolas 

Jadson Adami, portador(a) do RG ng 6013438 2.A VIA, expedida em PC-GO, CPF n2 

062.223.069-01, residente e domiciliado(a) à Rua Assunção S/N, Quadra 16, Lote 08, Casa 

01 - Setor Aeroporto Sul, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74947-270, telefones: (62) 98191-

3804, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes 

condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do  art.  8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente cultural selecionado nos termos da LEI  Ng  14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N. 

11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural Festival, contemplado. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 

23.210,08 (vinte e três mil duzentos e dez reais e oito centavos). 

4.2. Serão transferidos à conta do (a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta na Caixa 

econômica Federal, Agência 2444, Conta Corrente n2  2444 003 00000351-9 para 

recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 
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6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da Município de Rio  Born-PR: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações 

dos recursos concedidos; 

Ill) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLAUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

Ill) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações A Superintendência Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer 

de Rio Bom-PR por meio de fotos e  videos,  apresentado no prazo máximo de 30 dias 

contados do término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Município de Rio Bom-PR a contar do 

recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura, incluindo as 

marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação 

de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei 

n2  9.504/1997 (Lei das Eleições)-nos três meses que antecedem as eleições; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações e financeira pelo prazo 

de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

.VNIA0 E RECONSTRUÇA0 
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XI) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou termo 

de posse, em caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja 

agente cultural pessoa jurídica. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 0 agente cultural prestará contas A administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações  in  loco. 

7.2 0 agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de verificação que 

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou 

Ill - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do 

objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o 

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.1 Após o recebimento doprocesso enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, 

a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as 

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;  

III  - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficiente ou 

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades np relatório de execução financeira. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução Cultural será formalizada po meio de termo aditivo. 

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO 
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akout BLANC 

8.2 A formalização de termo aditivo não  sera  necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de oficio pela administração pública quando der causa 

ao atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos  sera  automaticamente 

mantido na conta a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% do valor total poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas a administração pública em seguida, sem a 

necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor' pago pela aquisição  sera  computado no calculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 0 presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

Ill - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos participes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos participes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 
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d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) ma administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento As recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 0 prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo. 

10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados A irregularidade não 

sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.4 Outras situações relativas A extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se foro caso, no Termo de 

Distrato. 

11. SANÇÕES 

11.1 . Nos casos em  clue  for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem ma-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 

ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sangdo, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 0 monitoramento das *es e Contrble de resultados é realizado pelo órgão por meio 

da Comissão de Avaliação desidnada'erb Portaria n° 00212624 de 11 de junho de 2024 por 
envio de relatórios e pareceres. 

13. VIGÊNCIA 

13.1 A vigência deste instrumento terá inicio na data de assinatura das partes, com duração 

de 08/07/2024, podendo ser prorrogado por 31/12/2024. 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 0 Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no  site  oficial da prefeitura 

Municipal de  Rid Born-PR 

15. FORO 
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\ Q12) 

POI, 71 A  NACIONAL  

-u. 
ALAtkik BLANC 

15.1 fica eleito o Foro de Rio Bom-PR para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Termo de Execug5o Cultural. 

Rio Bom-PR, 08 De julho de 2024. 

Pelo órg5o: 

Município de Rio  Born-PR  

Denis  da Silva 

Pelo Agente Cultural:  

ADAM!  PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LIDA 

CNPJ: 35.902.326/0001-99 

Representado por: 

Nikolas Jadson Adami 

CPF nQ 062.223.06?-01 

 

GOVERNO FEDERAL 

MtNISTËRIO DA 
CULTURA 

 

UNIA0 E ECONSTRUÇÃO 
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  Proc. Administrativo 1- 3.468/2024

De: Larissa R. - SET.COMPRAS

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 09/07/2024 às 15:11:09

 

_

Larissa Cassiane Coelho Raimundo 

Encarregada Q. de Pessoal  / setor de compras

Proc. Administrativo 2- 3.468/2024        137/157



Proc. Administrativo 2- 3.468/2024

De: Larissa R. - SET.COMPRAS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/07/2024 às 16:13:48

Setores envolvidos:

SEMFI-CONTAB, SEMEL, SET.COMPRAS

LEI ALDIR BLANC - CULTURA

 

 SEGUE ORDEM DE SERVIÇOS 221/2024

_

Larissa Cassiane Coelho Raimundo 

Encarregada Q. de Pessoal  / setor de compras

Anexos:

ORDEM_DE_SERVICOS_221.pdf
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□ 1.ª Via – Via do Fornecedor □ 2.ª Via – Via de Controle Prefeitura
* Impressão obrigatória em 02 vias, sendo que o fornecedor deve encaminhar sua via junto com a nota fiscal 
para a devida baixa

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Avenida Curitiba Nº 65 – Centro – Rio Bom -PR

ORDEM DE SERVIÇOS N.º 221 / 2024

Fornecedor: 2918 - ADAMI PRODUCOES ARTISTICAS

Endereço: R ASSUNCAO, S/N - SETOR AEROPORTO SUL - 2AETAPA - CEP 
74947-270

Fone/Fax:  CNPJ
:

35.902.326/0001-99

Contrato:   /  Data Homologação: 08/jul/2024

Processo: 61 / 2024 - Chamamento 
Público/Credenciamento n.º 14 / 2024
Ata de Registro de Preço (se R.P.):  / 2024

Número do Empenho:

Órgão Solicitante: SEC. MUN. ESPORTE, CULT, TURISMO E LAZER/ DIVISÃO DE 
TURISMO E LAZER

Projeto do 
Orçamento: 

2

Dotação 
Orçamentária: 

1670- SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte de Recursos: 1032- TRANSFERENCIAS DA POLITICA NACIONAL ALDI

Local de 
Entrega:

     -     
 ,   -   -   – Rio Bom/PR

Objeto: Seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas categorias 
descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do Municipio de Rio Bom-PR.

Lote Item Qtde Unid Descrição/Complemento Marca Unitário Total

1 1 1,0000 UN seleção de projetos culturais 
para receberem apoio financeiro
nas categorias descritas no 
Anexo I, com o objetivo de 
incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do 
Municipio de Rio Bom-PR.

própria 23.210,0
800

23.210,08

Valor Total da Autorização (R$)................................... 23.210,08

Rio Bom, Prefeitura Municipal, em 09/07/2024

_____________________________________ _____________________________________
                         Autorizador Controle de Compras 
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Observações:  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO Emissor:  LARISSA CASSIANE 
COELHO RAIMUNDO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
IS

S
A

 C
A

S
S

IA
N

E
 C

O
E

LH
O

 R
A

IM
U

N
D

O
 e

 D
E

N
IS

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
C

A
A

-3
E

91
-E

F
6D

-3
74

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
C

A
A

-3
E

91
-E

F
6D

-3
74

9

Proc. Administrativo 2- 3.468/2024        140/157



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1CAA-3E91-EF6D-3749

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO (CPF 093.XXX.XXX-14) em 09/07/2024 16:15:00

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DENIS SILVA (CPF 041.XXX.XXX-06) em 09/07/2024 16:15:32 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/1CAA-3E91-EF6D-3749

Proc. Administrativo 3- 3.468/2024        141/157



Proc. Administrativo 3- 3.468/2024

De: Larissa R. - SET.COMPRAS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/07/2024 às 13:11:47

Setores envolvidos:

SEMFI-CONTAB, SEMEL, SET.COMPRAS

LEI ALDIR BLANC - CULTURA

 

 segue ordem de serviços 221/2024 correta.

_

Larissa Cassiane Coelho Raimundo 

Encarregada Q. de Pessoal  / setor de compras

Anexos:

ORDEM_DE_SERVICOS_221_CORRIGIDA.pdf
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□ 1.ª Via – Via do Fornecedor □ 2.ª Via – Via de Controle Prefeitura
* Impressão obrigatória em 02 vias, sendo que o fornecedor deve encaminhar sua via junto com a nota fiscal 
para a devida baixa

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Avenida Curitiba Nº 65 – Centro – Rio Bom -PR

ORDEM DE SERVIÇOS N.º 221 / 2024

Fornecedor: 2918 - ADAMI PRODUCOES ARTISTICAS

Endereço: R ASSUNCAO, S/N - SETOR AEROPORTO SUL - 2AETAPA - CEP 
74947-270

Fone/Fax:  CNPJ
:

35.902.326/0001-99

Contrato:   /  Data Homologação: 08/jul/2024

Processo: 61 / 2024 - Chamamento 
Público/Credenciamento n.º 14 / 2024
Ata de Registro de Preço (se R.P.):  / 2024

Número do Empenho:

Órgão Solicitante: SEC. MUN. ESPORTE, CULT, TURISMO E LAZER/ DIVISÃO DE 
TURISMO E LAZER

Projeto do 
Orçamento: 

2

Dotação 
Orçamentária: 

1670- SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte de Recursos: 1032- TRANSFERENCIAS DA POLITICA NACIONAL ALDI

Local de 
Entrega:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E 
LASER .    -    (43) 3468-1123
Avenida Curitiba, 65 - CENTRO - CENTRO RIO BOM  – Rio Bom/PR

Objeto: Seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas categorias 
descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do Municipio de Rio Bom-PR.

Lote Item Qtde Unid Descrição/Complemento Marca Unitário Total

1 1 1,0000 UN seleção de projetos culturais 
para receberem apoio financeiro
nas categorias descritas no 
Anexo I, com o objetivo de 
incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do 
Municipio de Rio Bom-PR.

própria 23.210,0
800

23.210,08

Valor Total da Autorização (R$)................................... 23.210,08

Rio Bom, Prefeitura Municipal, em 09/07/2024

_____________________________________ _____________________________________
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                         Autorizador Controle de Compras 
Observações:  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO Emissor:  LARISSA CASSIANE 
COELHO RAIMUNDO
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7427-E08E-1DB4-CE9F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Proc. Administrativo 4- 3.468/2024

De: Talissa F. - SEMFI-CONTAB

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 10/07/2024 às 13:14:58

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMEL, SET.COMPRAS

LEI ALDIR BLANC - CULTURA

 

 EMPENHO 4498.

_

Talissa Amanda da Silva Felipeto 

Chefe de Divisão Orçamentaria

Anexos:
EMPENHO_4498.pdf
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.

.

                                            004498/24  Ordinario  Orcamentario                                                      

       12 SEC. MUN. ESPORTE, CULT, TURIS    03  DIVISAO DE TURISMO E LAZER                                                          
         278120030 0 002 3390 39.00.00  SERVICOS TECNICOS PROFISSION 01.670                                                         
                ACOES DECORRENTES DA LEI ALDIR BLANC                                                                                

        2852 ADAMI PRODUCOES ARTISTICAS                    35.902.326/0001-99                                                       
                                                            APARECIDA DE GOIANI                                                     
            Credenciamento/C 14                                                                                                     

                                                   09.07.24                                                                         
  --Valor Orcado---  ---Saldo Anterior--   -Valor do Empenho-  ---Saldo Atual-                                                      
                        23.210,08            23.210,08              0,00                                                            

  Item Qtd     ---------Especificacao---------   Valor Unitario    Valor Total                                                      

              Selecao de projetos culturais para                                                                                    
              receberem apoio financeiro nas                                                                                        
              categorias descritas no Anexo I,                                                                                      
              com o objetivo de incentivar as                                                                                       
              diversas formas de manifestacoes                                                                                      
              culturais do Municipio de Rio                                                                                         
              Bom-PR. ORDEM DE SERVICOS No                                                                                          
              221/2024.                                                                                                             

                1032 TRANSFERENCIAS DA POLITICA NACIONAL ALDI                                                                       

                                                               23.210,08                                                            

  TALISSA AMANDA FELIPETTO    DENIS DA SILVA          MOISES JOSE DE ANDRADE                                                        
  RESP. EMISSAO DE EMPEN     SECRETARIA DE ESPORTES        PREFEITO MUNICIPAL                                                       

                               ADAMI PRODUCOES ARTISTICAS                                                                           
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  Proc. Administrativo 5- 3.468/2024

De: Dandara V. - SET.COMPRAS

Para: DLC - Divisão de Liquidação Contábil 

Data: 11/07/2024 às 09:17:27

 

_

Dandara Parra Venturini 

Estagiária
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Proc. Administrativo 6- 3.468/2024

De: Ulisses R. - DLC

Para: SEMFI-DFIN - Divisão de Finanças 

Data: 11/07/2024 às 09:20:39

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-DFIN, SEMFI-CONTAB, SEMEL, SET.COMPRAS, DLC

LEI ALDIR BLANC - CULTURA

 

 ADAMI PRODUCOES ARTISTICAS

_

Ulisses Gomes Rech 

Encarregado de Contabilidade

Anexos:

4498_ADAMI_PRODUCOES_ARTISTICAS.pdf
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                    004498/2024   01032       Ordinario     Comum               
       12 SEC. MUN. ESPORTE, CULT, TURISMO E LAZER                              
       03 DIVISAO DE TURISMO E LAZER                                            
       27.812.0030.0.002.3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS    01548    
             3390390500  SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS               01670    
             01032 TRANSFERENCIAS DA POLITICA NACIONAL ALDI                     

        02852 ADAMI PRODUCOES ARTISTICAS                                        
        Rua R ASSUNCAO S/N SETOR AEROPORTO SUL -                                
         35.902.326/0001-99                                    APARECIDA DE GOI 

    Credenciamento/Chamada Pu  14                         09/07/24    11/07/24  

    00.023.210,08     00.000.000,00     00.023.210,08     00.023.210,08         

  01     1 selecao de projetos culturais para                                   
           receberem   apoio  financeiro  nas                                   
           categorias  descritas  no Anexo I,                                   
           com  o  objetivo  de incentivar as                                   
           diversas  formas  de manifestacoes                                   
           culturais   do  Municipio  de  Rio                                   
           Bom-PR.                    propria  00023210,08   00.023.210,08      
           Selecao de projetos culturais para                                   
           receberem   apoio  financeiro  nas                                   
           categorias  descritas  no Anexo I,                                   
           com  o  objetivo  de incentivar as                                   
           diversas  formas  de manifestacoes                                   
           culturais   do  Municipio  de  Rio                                   
           Bom-PR.   ORDEM   DE  SERVICOS  No                                   
           221/2024.                                                            

                                                             00.023.210,08      

                                                 DENIS DA SILVA                 
                                                 SECRETARIA DE ESPORTES         

                                        vinte e tres mil duzentos e dez reais   
   e oito centavos**************************                                    
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  Proc. Administrativo 7- 3.468/2024

De: Ariany T. - SEMFI-DFIN

Para: SEMFI-TES - Divisão de Tesouraria 

Data: 11/07/2024 às 10:35:33

 

_

Ariany Hellenn Teixeira 

Encarregada de Tesouraria

Anexos:

86911072024_3_.pdf
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Extrato de pagamentos / transferências

G3371110216234291
11/07/2024 10:34:56

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

11/07/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.34.53

1351X01351         SEGUNDA VIA              0001

            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       

                COMPROVANTE DE                 

  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    

CLIENTE: MUNICIPIO DE RIO BOM                  

AGENCIA: 1351-X CONTA:        20.696-2         

================================================

FINALIDADE: 07 PAGAMENTO FORNECEDORES          

REMETENTE : MUNICIPIO DE RIO BOM               

BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL           

AGENCIA: 2444-9 - CENTRO ADMINISTRATIVO        

CONTA:         351-9                           

                                               

FAVORECIDO:  35.902.326 NIKOLAS JADSON ADAMI   

CPF/CNPJ: 35.902.326/0001-99                   

VALOR: R$                              23.210,08

DEBITO EM: 11/07/2024                          

================================================

DOCUMENTO: 071101                              

AUTENTICACAO SISBB:        F.9AD.1AD.966.0D3.395

                                               

Transação efetuada com sucesso por: J0820695 MOISES JOSE DE ANDRADE.
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  Proc. Administrativo 8- 3.468/2024

De: Leandro S. - SEMFI-TES

Para: SEMFI-TES - Divisão de Tesouraria 

Data: 12/07/2024 às 16:36:14

 

_

Leandro Caldeirão da Silva 

Assistente Administrativo

Anexos:

4498_adami.pdf
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                                            004498/24  Ordinário                

       12 SEC. MUN. ESPORTE, CULT, TURIS    03  DIVISÃO DE TURISMO E LAZER      
         278120030 0 002 3390 39.00.00  SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSION 01670      
                   AÇOES DECORRENTES DA LEI ALDIR BLANC                         

        2852 ADAMI PRODUCOES ARTISTICAS                    35.902.326/0001-99   
                                                            APARECIDA DE GOIANI 
            Credenciamento/C 14                                                 
             4744/2024                                                          

             23.210,08                                                          
                  0,00                                                          
                  0,00                                                          
             23.210,08             23.210,08       vinte e três mil duzentos e  
                  0,00                dez reais e oito ****centavos**********   
                                     ****************************************   
                                     ****************************************   

                             vinte e três mil duzentos e dez reais e oito ****  
   centavos******************************************************************   
   **************************************************************************   
   **************************************************************************   

                             ADAMI PRODUCOES ARTISTICAS                         

                                       1                 1.1.1.1.1.19.02.04.0   

                                                         1351                   

                             00011                       20696-2                
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  Proc. Administrativo 16- 3.259/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 26/07/2024 às 10:45:22

Setores (CC):

EXEC, SEMEL

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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